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Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico, composto pelos apêndices: 

Apêndice “A” – Estudo Técnico Preliminar 

Apêndice “B” – Documentação Complementar, composto por: 

• Memorial Descritivo 

• Projetos Arquitetônicos 

• Orçamento 

• Cronograma 

• Composição BDI 

• ART 

• Certidão Orçamentária 

• Normas e Procedimentos de Segurança do Trabalho 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem como objetivo especificar tecnicamente dados para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE EDIFICAÇÃO E ACESSIBILIDADE 

DO PRÉDIO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CAÇADOR, localizado na Avenida Santa Catarina, 195 - Centro, 

Caçador/SC. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Ademais, o espaço em questão é o prédio da Prefeitura Municipal e seu enquadramento dentro da 

acessibilidade é de interesse do Ministério Público, bem como da população em geral e dos servidores públicos 

municipais. Portanto, para melhor atender a população, promovendo assim o bem estar, saúde e segurança dos 

usuários e servidores. 

1.3. Os projetos são de autoria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador. 

1.4. A obra compreenderá as seguintes atividades: reforma de edificação em alvenaria, contendo demolições, 

remoções e retirada de materiais, realização de serviços instalação hidráulica e sanitária, instalação de piso tátil 

e rampa, pavimentação externa em blocos de concreto intertravados/paver adequados a acessibilidade. 

1.5. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, a ser contratada mediante licitação, na modalidade concorrência.  

1.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir da data de emissão do contrato 

administrativo, e o prazo de execução da obra será de 3 meses a contar da assinatura da ordem de serviço, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.7. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a empresa vencedora deverá 

solicitar via protocolo (1DOC), devidamente protocolizado, no prazo de 30 (trinta) dias antes do término do prazo 

previsto para entrega da obra. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão estar devidamente justificados e 

comprovados (anexar gráficos meteorológicos de índices pluviométricos, quando for o caso, por exemplo). A 

prorrogação de prazo não implicará em alteração de valores contratuais. 

1.8. Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da Lei 

14.133/2021. 

1.9. Qualquer alteração na execução da obra deverá ser solicitada por escrito pela licitante vencedora e 

somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do Município de Caçador, mediante alteração 

contratual.  

1.10. A empresa vencedora deverá manter na obra a placa da obra, conforme modelo e texto fornecido pelo 

Município. 

1.11. A empresa vencedora deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos relacionados 

aos Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária a fim de que possa se certificar de todos os detalhes 

executivos, custos e exiguidade dos mesmos. 
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1.12. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição 

de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo que está projetado, 

deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da obra, devidamente justificada pelo responsável técnico. 

1.13. O fornecedor dará plena e total garantia dos equipamentos fornecidos como: piso tátil, válvulas, 

equipamentos hidráulicos e hidrossanitários, entre outros, pelo prazo de 5 (cinco) anos após a sua instalação, 

responsabilizando-se, dentro deste prazo, por qualquer defeito, sem que isto acarrete a cobrança de qualquer 

custo adicional para o município de Caçador. 

1.14. O prazo legal de responsabilização da CONTRATADA pela solidez e segurança do trabalho quanto à 

entrega de materiais e serviços, no que se refere à obra de que trata este Termo de Referência, será de 5 (cinco) 

anos a contar da emissão do seu Termo de Recebimento Definitivo, conforme prevê o Código Civil Brasileiro em 

seu artigo 618. 

1.15. Concluídas todas as etapas da obra, a licitante vencedora deverá solicitar, por escrito o RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, o qual será realizado pelo(s) responsável(is) por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada. 

Para solicitar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO a obra deve estar totalmente limpa e todas as etapas devem ter 

sido aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

1.16. O RECEBIMENTO DEFINITIVO será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, o qual não será superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados pelas partes. 

1.17. Juntamente com o pedido de RECEBIMENTO DEFINITIVO, deverá a licitante vencedora apresentar 

todos os documentos relacionados à regularização da obra, como por exemplo: Certidão de Obra emitida pelo 

INSS, habite-se, entre outros. 

1.18. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a 

contratada ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 

necessárias, conforme descrito no Item 5.5. Especificação da garantia do serviço. 

1.19. As atividades descritas são interdependentes e necessitam de planejamento e execução coordenada 

para garantir a qualidade e a integridade da obra. A decisão de não parcelamento do objeto da contratação foi 

tomada após cuidadosa análise das características técnicas e das peculiaridades de comercialização no 

mercado. A execução unitária é essencial para garantir a coordenação, a responsabilidade técnica única e a 

eficiência econômica do projeto de reforma e acessibilidade do prédio da Prefeitura Municipal de Caçador. 

1.20. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

1.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para 

execução da obra de reforma com adaptações e com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, 

para melhorar o aspecto da infraestrutura do prédio da Prefeitura Municipal de Caçador quanto à acessibilidade 

e reforma dos sanitários, devido a mesma não encontrar-se perfeitamente adequada a acessibilidade, uma vez 

que identificou-se a falta de acessibilidade nos banheiros sanitários, bem como a falta de piso tátil, placas em 

braille e corrimões adequados nas escadas e rampas, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 

do interesse público, originando a demanda de contratação.   

2.2. Ademais, o espaço em questão é o prédio da Prefeitura Municipal e seu enquadramento dentro da 

acessibilidade é de interesse do Ministério Público, bem como da população em geral e dos servidores públicos 

municipais. Portanto, para melhor atender a população, promovendo assim o bem estar, saúde e segurança dos 

usuários e servidores.  

2.3. O objeto da licitação tem a natureza de obra de reforma em edificação, que terá alteração significativa, 

autônoma e independente.  

2.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha de Orçamento e nos 

demais elementos anexos a este Termo de Referência e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, 

o objeto da licitação e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital. 

2.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço unitário.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da reforma de uma edificação antiga contendo 

demolições e substituições. 

3.2.  Atualmente, o prédio em que está localizada a Prefeitura Municipal de Caçador não encontra-se 

adequado dentro dos critérios e parâmetros técnicos da Norma Brasileira - NBR 9050 sobre Acessibilidade e 

Edificações, bem como, entende-se que as alternativas mais viáveis no momento seriam a mudança de endereço 

da Prefeitura, a demolição e reconstrução do prédio ou a reforma do prédio. 

3.3. Portanto, a alternativa mais eficaz e viável financeiramente é a reforma do prédio, o qual é permitido pela 

Norma Brasileira – NBR 9050. Trata-se da reforma de uma edificação antiga contendo algumas demolições e 

substituições. Haverá alterações internas apenas nos sanitários para PCD, instalação de placas em braille e piso 

tátil, juntamento com as alterações externas que serão adequação da rampa e pavimentação externa em blocos 

de concreto intertravados/paver. 

3.4. A execução desta obra é algo relativamente simples, porém necessita de acompanhamento técnico 

profissional e deve seguir todas as especificações indicadas nos documentos técnicos (projetos, memorial, 

orçamento). 

3.5. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser cobrados da CONTRATADA.   

3.6. Ademais, é necessário que haja a reforma do espaço, promovendo assim o bem estar, saúde e 
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segurança dos usuários e servidores. Neste sentindo, a presente contratação tem como objetivo:  

• Melhorar o espaço de convívio da população em geral e dos servidores públicos que utilizam o espaço; 

• Melhorar e facilitar a área, com a adequação da acessibilidade. 

3.7.   Ressalta-se que a contratada deverá se responsabilizar pela conservação da obra ou recuperação de 

eventuais falhas executivas pelo prazo de 05 (cinco) anos, após a entrega da obra ao Município (termo definitivo), 

bem como utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e métodos 

da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO.  

3.8.   O fornecedor dará plena e total garantia dos equipamentos, materiais e serviços fornecidos e seus prazos 

constam no Termo de Referência, anexo a este Estudo Técnico.   

3.9.   No que se refere ao tempo de duração da obra, estima-se que será necessário o período de 90 dias.    

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos de manutenção e assistência técnica dos produtos necessários à prestação dos serviços serão de 

inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, devendo esta manter em perfeito estado de conservação 

todos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles fornecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso. 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento de Proteção Individual) a seus funcionários de 

acordo com a legislação vigente, bem como, dispor o fornecimento e instalação dos EPC (Equipamento de 

Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos serviços. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código de 

Obras, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 

respectivos controles tecnológicos, bem como especificações e detalhamentos do Termo de Referência 

(Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico-financeiro). 

A licitante interessada terá acesso ao Memorial Descritivo e seus anexos desde a abertura do pleito, devendo 

estudar todo o material, podendo questionar sobre dúvidas de execução da obra, para poder embasar 

corretamente sua proposta.  

A empresa contratada deve possuir comprovada experiência em obras de reforma e adequação de acessibilidade 

em edificações públicas, demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica fornecidos por entidades 

públicas ou privadas para as quais já realizou serviços semelhantes. 

Junto a documentação de habilitação, a licitante deverá apresentar Declaração de que tomou conhecimento 

de todas as informações da licitação e das condições locais da obra para cumprimento das obrigações 

do objeto da mesma.  

A empresa contratada deverá possuir uma equipe técnica responsável pela execução da obra deve ser composta 

por profissionais habilitados e registrados nos respectivos conselhos de classe, como engenheiros civis, 

arquitetos e técnicos de edificações, apresentando Currículos e comprovantes de registro nos conselhos 

profissionais dos responsáveis técnicos.  
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A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental e 

juntar à documentação de habilitação a Declaração de Responsabilidade Ambiental, conforme descritivo 

abaixo:  

“Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que conhecemos a legislação 

ambiental, notadamente as relacionadas às atividades objeto deste Edital, e que 

tomamos total conhecimento das obrigações constantes do objeto da presente licitação 

e sabendo das restrições ambientais relacionadas à preservação do meio ambiente e 

à minimização dos impactos ambientais advindos dos serviços previstos neste Edital, 

cujas ações serão criteriosamente implementadas, incluindo o monitoramento 

ambiental quando necessário; responsabilizamo-nos pela obtenção dos materiais 

necessários para a execução destes serviços de fontes devidamente licenciadas pelos 

órgãos ambientais competentes; assumimos a responsabilidade pela execução sem 

ônus ao município de Caçador da limpeza de entulhos, bem como do “bota fora”, focos 

de proliferação endêmica, higiene e pela qualidade socioambiental da obra ou 

serviços.” 

A empresa contratada deverá cumprir os procedimentos de segurança e saúde do trabalho e saúde operacional, 

juntando à documentação de habilitação a Declaração de cumprimento às normas de saúde e segurança do 

trabalho, conforme descritivo abaixo:  

“Declaramos para os devidos fins e efeitos legais conhecer e cumprir o disposto na Lei 

Federal no 6.514/77, a Portaria no 3.214/78 e legislação complementar emitidas pelo 

Ministério do trabalho no seu todo e, notadamente, quanto aos Procedimentos Internos 

do município de Caçador (Procedimentos de Segurança empresas prestadoras de 

serviço).” 

As declarações acima citadas deverão ser assinadas obrigatoriamente pelo Responsável Técnico apresentado 

pela empresa e, também, pelo proprietário da empresa e/ou seu representante legal. 

A empresa contratada deve apresentar amostras dos materiais a serem utilizados na obra, como pisos táteis, 

materiais para pavimentação e itens de acessibilidade, para aprovação prévia pela fiscalização da Prefeitura, 

bem como realizar visita técnica obrigatória ao local da obra para conhecimento detalhado das condições e 

necessidades específicas da reforma.  

A visita técnica deve ser previamente agendada e será acompanhada por um representante do Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador. A emissão de um certificado de visita técnica será necessária 

para participação no processo licitatório. 

A subcontratação de serviços será permitida apenas para atividades específicas, como instalações elétricas ou 

hidráulicas, desde que previamente aprovada pela fiscalização da obra, apresentando os dados da empresa 

subcontratada, incluindo comprovação de qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista. 

Quanto a garantia contratual, a empresa vencedora deverá apresentar garantia contratual no valor 

correspondente a 5% do valor total do contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. Essa garantia 
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pode ser prestada em uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

A garantia deverá vigorar até a conclusão e aceitação final dos serviços, garantindo a execução das obrigações 

contratuais. 

A contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio municipal, assumindo as responsabilidades pela sua integridade, 

bem como pelos eventuais danos causados por seus agentes.  

A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais indenizações a 

terceiros ou à CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados pela execução dos serviços ou 

pelo seu pessoal.  

Os requisitos descritos acima são fundamentais para assegurar que a empresa contratada para a reforma e 

acessibilidade do prédio da Prefeitura de Caçador atenda às expectativas de qualidade, segurança e eficiência. 

A seleção criteriosa e o cumprimento rigoroso desses requisitos garantirão a execução adequada da obra, 

beneficiando servidores e cidadãos com uma infraestrutura modernizada e acessível. 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental, 

respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com alguns citados abaixo:  

• Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;  

• Planejamento e boa gestão da obra para evitar desperdício de matéria-prima;  

• Realizar bota-fora em local adequado e licenciado;  

• Realizar diariamente a organização da obra, sendo possível verificar todos os materiais presentes no 

local, visando evitar aquisição de mais material que possa ser desperdiçado posteriormente;  

• Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo 

de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;  

• Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 

serviços; 

• Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios e 

outros documentos;  

• Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais 

aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPI’s 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, 

etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de suas integridades físicas;  

• Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação empresas que tenham certificação ambiental;  
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• Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou 

virtuais.  

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Será admitida a subcontratação parcial de serviços para a execução das obras, até o limite de 25% do 

valor total do contrato, sendo proibida a subcontratação dos serviços exigidos em acervo e atestado técnicos. 

4.2.2. Optando-se pela subcontratação de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar ao município, 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente, conforme § 1º e § 2º, do Art. 122, da Lei 14.133/21.  

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante ao rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

4.3. Garantia de Contratação 

4.3.1. Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:  

A. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

B. Seguro-garantia; ou  

C. Fiança bancária.  

4.3.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na C/C 35.4911-9, Agência 375-1, 

Operação 006, do Banco do Brasil, mediante depósito identificado a crédito da Prefeitura Municipal de Caçador 

– SC.  

4.3.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

4.3.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 

vigência do contrato. 

4.3.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do Artigo 827 do Código Civil.  

4.3.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições.  

4.3.7. Caso venha ocorrer termo de aditamento contratual, a CONTRATADA deverá apresentar garantia 

complementar na mesma modalidade escolhida no momento da assinatura do contrato. 

4.3.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do município, a CONTRATADA ficará 

desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 
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o adimplemento pela fiscalização. 

4.3.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  

4.3.10. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

CONTRATADA, através da assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garantia por ela prestada 

será liberada ou restituída em até 30 (trinta) dias e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, 

deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. É essencial o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a avaliação 

prévia do local de execução e a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de 

realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Lei 14.133; Art. 63; § 2º).  

4.4.2. É recomendado a licitante vistoriar o local da obra antes da elaboração da proposta, mediante prévio 

agendamento de horário junto ao IPPUC.  

4.4.3. Para agendamentos da visita ao local da obra, os interessados deverão entrar em contato com o IPPUC 

no telefone (49) 3666-2437, das 13h às 19h, e agendar com os servidores a data e horário da visita, com até 03 

(três) dias de antecedência à data de abertura da licitação.  

4.4.4. O agendamento da visita deverá ser efetuado 48 (quarenta e oito) horas antes da data desejada.  

4.4.5. A visita deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário marcados para a 

abertura da licitação.  

4.4.6. Para a vistoria, o licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

4.4.7. A contratada, independente da realização de vistoria, ao participar deste processo, concorda com todos 

os termos e valores constantes neste Edital. 

4.4.8. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

4.4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4.11. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Condições de Execução 

5.1.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a licitante vencedora será convocada para 

assinar o contrato.  

5.1.2. Como condição para que seja expedida a Ordem de Serviço, após a assinatura do contrato, a licitante 

vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:  

• Cadastro Nacional de Obras - CNO, obrigatoriamente em sua razão social e CNPJ.  

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de 

execução da obra.  

• Documentos solicitados no manual de procedimentos de Segurança para empresas prestadoras de 

serviço. 

5.1.3. A ordem de serviço será emitida em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato sendo que 

os documentos exigidos no item anterior deverão também ser apresentados neste prazo, sob pena de rescisão 

contratual.  

5.1.4. O prazo de execução total do serviço é de 90 dias e se inicia com a emissão da ordem de serviço, o mesmo 

deverá ser executado seguindo o cronograma físico-financeiro.  

5.1.5. Todas as atividades deverão estar de acordo com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código 

de Obras, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando-

se os respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a 

observação das normas internacionais, citadas ou não no edital.  

5.1.6. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em outro 

será considerado especificado e válido.  

5.1.7. A empresa vencedora deverá manter na obra o Diário de Obra, onde serão lançados diariamente todos os 

atos e fatos incidentes e o mínimo de informações necessárias para o bom entendimento deste (principalmente 

data de início e término de cada etapa de serviço, a mão de obra empregada, por especialidade, inclusive o 

quantitativo; especificar quais funcionários pertencem ao quadro de funcionários da contratada e quais são 

terceirizados) e deve ser devidamente assinado pelo profissional responsável pela execução e pelo Fiscal da 

Obra. Ocorrências que venham a interferir no andamento da obra, somente serão observadas se devidamente 

anotadas no referido documento. 

5.1.8. Deverá ser apresentada pela contratada para a fiscalização cópia do diário de obra a cada medição.  

5.1.9. Os boletins de medição serão emitidos a cada 30 dias, contendo exclusivamente os serviços entregues 

com qualidade adequada e na quantidade efetivamente executada. A primeira e a última medição poderão ser 

realizadas em maior ou menor prazo decorrido de obra, caso haja necessidade administrativa. Os pagamentos 

serão efetuados de acordo com as medições. 
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5.1.10. A empresa vencedora deverá manter na obra, placa da obra, conforme modelo e texto fornecido pelo 

IPPUC.  

5.1.11. Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas com a fiscalização da 

obra, cabendo à empresa vencedora aguardar deliberação para prosseguir as atividades daí decorrentes.  

5.1.12. Qualquer alteração na execução da obra deverá ser solicitada por escrito pela licitante vencedora e 

somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito da fiscalização.  

5.1.13. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição 

de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo que está projetado, 

deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da obra, devidamente justificada pelo responsável técnico.  

5.1.14. Todos os serviços e materiais que porventura não foram especificados no memorial descritivo ou nos 

projetos, porém inerentes e necessários ao bom andamento da obra e objetivo do projeto, serão considerados 

como descritos, quantificados e de inteira responsabilidade da contratada, evitando assim, futuros aditivos.  

5.1.15. A empresa vencedora deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos relacionados 

aos projetos e a planilha orçamentária, a fim de que possa se certificar de todos os detalhes executivos, custos 

e exequibilidade dos mesmos. Não será aceito aditivo de materiais já previstos e orçados.  

5.1.16. O memorial descritivo, projetos e planilha orçamentária, encontram-se disponibilizados em anexo a este 

Termo de Referência para consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 

desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual.  

5.1.17. Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção, 

sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, evitando 

interrupções por embargo, bem como, ter um jogo completo aprovado e atualizado dos projetos, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, diário de obra, ART’s ou RRT’s e demais 

elementos que interessem ao serviço.  

5.1.18. O responsável técnico apresentado pela licitante vencedora deverá acompanhar os serviços diariamente, 

constando informações sobre o andamento das atividades e as descrevendo no diário de obra com sua 

assinatura. 

5.1.19. Semanalmente, o responsável técnico deverá realizar visita à obra acompanhado do fiscal da obra, bem 

como a fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto. A existência da 

fiscalização não exime a contratada de responsabilidade sobre a qualidade dos serviços executados e dos prazos 

desta execução.  

15.1.20. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.1.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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15.1.22. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

5.1.23. Nos diários de obras deverá constar registro da presença da fiscalização na obra, bem como os registros 

fotográficos.  

5.1.24. A contratada terá à sua disposição todas as informações técnicas disponíveis no IPPUC para a realização 

dos serviços contratados. A licitante vencedora será responsável pela preservação das benfeitorias existentes.  

5.1.25. A licitante vencedora que por ventura estiver executando ou vier a executar outra(s) obra(s) contratada(s) 

pelo município de Caçador poderá utilizar os mesmos equipamentos, veículos e profissionais, inclusive de forma 

simultânea, desde que isso não afete a execução e andamento dos serviços, bem como não implique em atrasos 

nas etapas do cronograma físico-financeiro.  

5.1.26. Não será concedida prorrogação de prazo de execução e nem poderão ser realizados ajustes no 

cronograma físico-financeiro caso ocorram as situações mencionadas no item anterior. 

5.2. Local e Horário da Prestação dos Serviços 

5.2.1. A obra objeto deste Termo de Referência será executada na Avenida Santa Catariana, 195 – Centro, 

Caçador/SC. 

5.2.2. As atividades a serem desenvolvidos nas áreas de execução da obra e acessos, poderão ser realizados 

das 07h às 19hs, evitando atividades anteriores e posteriores a esses horários para diminuir a perturbação a 

vizinhança. 

5.3. Projetos  

5.3.1. A CONTRATADA deverá avaliar o memorial descritivo e os projetos, bem como os projetos de demolição, 

e caso encontre inconsistências, as mesmas deverão ser documentadas, sendo apresentadas as possíveis 

correções para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.3.2. Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART’s) e Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), exigidos para a execução dos serviços 

referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s Complementares, caso seja necessário.  

5.4. Materiais a Serem Disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades a seguir estabelecidas em memorial 

descritivo, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4.2. Os materiais e equipamentos a serem fornecidos devem ser de primeira qualidade, novos, possuir data de 

fabricação não superior a 2 (anos) e estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas, obedecendo 

as normas estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores competentes.  
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5.4.3. Antes do início da execução da obra a licitante vencedora deve apresentar os catálogos técnicos dos 

materiais a serem utilizados na obra, constando os dados gerais/especificações dos itens que serão fornecidos 

com marca, modelo e comprovação que atendam o Termo de Referência, visando aprovação da fiscalização. 

5.4.4. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e 

demais documentos anexos. 

5.4.5.  A proposta de preço do licitante deverá prever todos os custos e despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a prestação de serviços descritos no memorial descritivo, tais como: remuneração do pessoal, 

encargos trabalhistas, tributos, alimentação, combustível, manutenção de veículos, multas, dentre outras. 

5.4.6. Promover a guarda patrimonial, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.4.7. Remover entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra. 

5.5. Especificação da Garantia do Serviço  

5.5.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 

5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato. 

5.5.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

5.5.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

5.5.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, pela inexecução total ou parcial do 

objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRADATA sanções administrativas, conforme abaixo.  

5.5.5. Advertência por escrito: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado. 

5.5.6 Multa de:  

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

• 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias. 

5.5.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.  

5.5.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressa rcir a 

Contratante pelos prejuízos causados.  

5.5.9. As sanções previstas nos subitens "5.5.5", "5.5.6", “5.5.7” e "5.5.8" poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. Para 

efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

   

 Tabela 2 - Tipologias de infrações e respectivos graus 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO    GRAU 

 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
 

05 
 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
 

04 
 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e  

por dia; 
 

03 
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4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 
 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia 

do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
 

03 
 

6 
Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou a presença de trabalhador fora 

dos locais em que estão realizados os serviços, por trabalhador; 
 

01 

7 Deixar de zelar pelas instalações do INSS ou de terceiros, por ação e por dia; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

8 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 
 

01 
 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
 

02 
 

10 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 
 

01 
 

11 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
 

03 

12 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 
 

13 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 

da CONTRATADA 
 

01 

5.5.10. Em caso de ocorrência(s), o município comunicará o fornecedor para que envie seu representante técnico 

para efetuar o reparo dos equipamentos/serviços em garantia. 

5.5.11. Na hipótese de não comparecimento do representante técnico do fornecedor, fica autorizado o município, 

através de seu corpo técnico, executar diretamente o conserto dos equipamentos, sendo a garantia contratual 

mantida incólume e devendo ser realizado o ressarcimento das despesas com material e mão-de-obra 

despendidos na execução do conserto dos equipamentos à então CONTRATADA. O não comparecimento do 

representante técnico do fornecedor dentro do prazo de garantia implicará no aceite das despesas porventura 

reivindicadas pelo município.  

5.5.12. Caso algum dos parâmetros definidos pelo memorial descritivo e projetos não tenha sido atendido, a 

empresa terá prazo de 30 dias para fazer as modificações necessárias para atendê-los. Se ainda assim não 

atender, será estipulada uma multa contratual de 1% ao dia e de no máximo 20% do valor do contrato. 

5.5.13. O prazo legal de responsabilização da CONTRATADA pela solidez e segurança do trabalho quanto à 

entrega de materiais e serviços, no que se refere à obra de que trata este Termo de Referência, será de 5 (cinco) 

anos a contar da emissão do seu Termo de Recebimento Definitivo, conforme prevê o Código Civil Brasileiro em 

seu artigo 618. 

5.6. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato   

5.6.1. Concluídas todas as etapas da obra, a licitante vencedora deverá solicitar, por escrito o RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, o qual será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada. 

5.6.2. Para solicitar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, primeiramente a contratante realizará inspeção minuciosa 
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de todos os serviços executados, os quais devem estar em perfeitas condições e a obra totalmente limpa e todas 

as etapas devem ter sido aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

5.6.3. Antes do RECEBIMENTO PROVISÓRIO, a licitante vencedora deverá elaborar e fornecer o projeto “As 

Built” à fiscalização, para os casos previstos no art. 1º, §1º da Resolução nº 425, 18 de dezembro de 1998 do 

CONFEA. 

5.6.4. O RECEBIMENTO DEFINITIVO será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, o qual não será superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados pelas partes. 

5.6.5. Juntamente com o pedido de RECEBIMENTO DEFINITIVO, deverá a licitante vencedora apresentar todos 

os documentos relacionados à regularização da obra, como por exemplo: Certidão de Obra emitida pelo INSS, 

habite-se, entre outros. 

5.6.6. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a 

contratada ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 

necessárias, conforme descrito no Item 5.5. Especificação da garantia do serviço. 

5.7. Responsabilidades da Contratada  

5.7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.7.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.7.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

5.7.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

5.7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.7.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante.  
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5.7.8. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

5.7.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.7.10. Será de responsabilidade da licitante vencedora qualquer acidente que a obra possa causar até a 

conclusão dos serviços e entrega da obra. 

5.7.11. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados ao município de Caçador ou a terceiros, 

por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, 

mesmo em áreas públicas que não constem do objeto do presente edital. 

5.7.12. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da licitante vencedora em quaisquer 

ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados. 

5.7.13. O transporte dos materiais aplicados na obra deverá ser realizado com cautela e segurança, objetivando 

impedir acidentes ou deslocamento de material ao longo das vias públicas ou no próprio local da obra. 

5.7.14. Em caso de alteração do responsável técnico inicialmente apresentado pela licitante vencedora, 

anteriormente à assinatura do contrato ou durante a vigência do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar 

motivo justo decorrente de fato superveniente, o qual será analisado pela fiscalização. Sendo aceito o motivo 

apresentado, a licitante vencedora deverá apresentar: 

a) Documentação do novo profissional, incluindo CAT – Certidão de Acervo Técnico; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT de 

execução da obra, referente aos serviços que serão executados sob a responsabilidade técnica do novo 

responsável técnico. 

5.8. Prazo de Execução 

5.8.1. O prazo de execução da obra deverá ser de 3 (três) meses ou 90 (noventa) dias consecutivos contados 

a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo município de Caçador. 

5.8.2. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a empresa vencedora deverá 

solicitar via protocolo (1DOC), devidamente protocolizado, no prazo de 30 (trinta) dias antes do término do 

prazo previsto para entrega da obra. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão estar devidamente justificados 

e comprovados (anexar gráficos meteorológicos de índices pluviométricos, quando for o caso, por exemplo). 

5.8.3. A prorrogação de prazo não implicará em alteração de valores contratuais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

A GESTÃO DO CONTRATO administrativo ficará a cargo do servidor Sr. Antonio Carlos Castilho, a 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ficará a cargo do servidor Sr. Gilmar Calisto de Oliveira e a FISCALIZAÇÃO 

DA OBRA ficará a cargo da servidora Sra. Alexia dos Anjos, engenheira civil, CREA/SC 198.797-4. 

Caberá aos servidores designados verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

6.1. Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada técnica e administrativamente pelos fiscais da 

obra e do contrato respectivamente. 

6.1.1. Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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A fiscalização exercida pelo município não reduz e nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

de terceiros, por qualquer irregularidade. A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições do memorial descritivo e/ou projeto, sendo a licitante vencedora obrigada a refazer qualquer trabalho 

rejeitado pela fiscalização, sem qualquer ônus para o município. Ao final de cada etapa descrita no cronograma 

físico-financeiro a fiscalização deve ser comunicada por escrito. 

O responsável pela fiscalização da obra tem plena autonomia para evitar a permanência na obra de qualquer 

funcionário que esteja em desacordo com as recomendações descritas no Memorial Descritivo, no edital ou nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 

Para facilitar o trabalho da fiscalização a licitante vencedora deverá manter na obra um Encarregado Geral, para 

esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos serviços. 

6.1.2. Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao gestor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

6.2. Gestão do Contrato 

6.2.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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6.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Medições 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não produziu os resultados acordados, deixou de 

executar atividades ou ainda de utilizar matérias e recursos exigidos para a execução dos serviços.  

7.1.2. As medições deverão ser realizadas com base na planilha orçamentária apresentada pela Contratada, a 

qual deverá seguir fielmente os itens e quantitativos apresentados pela Contratante. 

7.1.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

7.1.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados nas etapas de execução contratual, quando for o caso. 

7.1.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.7. A primeira medição será realizada 30 dias após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em 

curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

7.1.8. As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro Fiscal, designado neste 

Termo de Referência. 

7.1.9. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição e a 

última medição (Medição Final). 

7.1.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
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todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.13. Os serviços considerados incompletos, defeituosos ou fora das especificações de projeto assim como 

das normas técnicas não será objeto de medição. 

7.2. Pagamentos 

7.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

7.2.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.2.3. Os pagamentos serão efetuados, conforme cada medição, em até 30 (trinta) dias após apresentação 

da Nota Fiscal na Diretoria de Compras do Município, juntamente com: 

I - Emissão dos respectivos documentos fiscais; 

II - Aceitação dos serviços, pelo órgão do Município de Caçador encarregado da fiscalização; 

III - Cópias autenticadas da folha de pagamento e da GRPS, relativas aos segurados colocados à disposição da 

licitante vencedora, quando for o caso; 

IV - Retenção do ISS sobre os serviços prestados que tenham por local da prestação o território do Município de 

Caçador; 

V - Apresentação das certidões negativas de tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT; 

VI – Diário de Obra; 

VII – Relatório Fotográfico. 

7.2.4. Os pagamentos somente ocorrerão depois das medições/serviços terem sido aprovados pelo órgão 

concedente, mediante confirmação do responsável pela fiscalização e gestão do contrato.  

7.2.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal e anexos (CND’s) 

apresentadas expressam os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• O prazo de validade. 

• A data da emissão. 

• Os dados do contratado. 

7.2.6. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem 

todos os custos diretos requeridos para a execução do objeto CONTRATADO, constituindo-se na única 
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remuneração devida. 

7.2.7. O proponente vencedor deverá fazer a matrícula da obra junto ao INSS, obrigatoriamente em seu nome 

e seu CNPJ. 

7.2.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.2.9. Na Nota Fiscal deverá constar: número do processo licitatório que originou a aquisição, número da Conta 

Corrente e da Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária para pagamento, valor da medição 

em questão e número da AF (autorização de fornecimento). Sobre o valor da mão de obra deverá ser retido o 

percentual de 11% (onze 

por cento) referente ao recolhimento do INSS e o ISS será calculado sobre o valor total da Nota Fiscal. O não 

recolhimento dos impostos poderá implicar em descontos quanto for efetuado o pagamento da mesma. 

7.2.10. Caso a empresa não seja registrada na Prefeitura Municipal, ou seja, não possua alvará de 

funcionamento no Município de Caçador – SC, sobre o valor de mão de obra, será retido 2% (dois por cento) 

referente ao ISSQN. 

7.2.11. Para o pagamento, a empresa executora deverá apresentar, além do Diário da Obra, um relatório 

fotográfico com todas as fases de execução da obra. Tanto o Diário de Obras quanto o Relatório Fotográfico 

poderão ser entregues em meio digital, enviados por e-mail para o(s) fiscal(is) do contrato, desde que 

devidamente assinados pelos responsáveis.  

7.2.12. Tratando-se de prestação de serviços, a licitante vencedora deverá cumprir todos os encargos e 

obrigações trabalhistas. O município de Caçador efetuará o pagamento para a licitante vencedora mediante 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, em especial o pagamento de salários, recolhimento 

de FGTS e de Contribuição Previdenciária dos Trabalhadores.  

7.2.13. A licitante vencedora deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Como condição para pagamento deverão ser 

apresentadas junto a nota fiscal/fatura todas as certidões constantes da habilitação, dentro do prazo de 

validade, nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. Regime de Execução 

8.2.1. Os serviços deverão ser executados pelo regime de execução por empreitada por preço unitário, 

conforme orienta a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021. A execução do objeto por este 

regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que as 
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quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, sendo o valor total do contrato, resultante da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade contratada.  

8.3. Critérios de Aceitabilidade de Preços 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as duas planilhas (proposta de preços e habilitação) que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3.2. Será admitida a participação de consórcios nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/21, para possibilitar o 

reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e 

pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o 

aumento na competitividade. 

8.3.3. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor para a execução 

da obra, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena 

Execução da Obra objeto da licitação. 

8.3.4. As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a composição do percentual 

de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor unitário. 

8.3.5. A planilha orçamentária elaborada pela licitante apresentada no pleito, deverá ser elaborada de acordo 

com a apresentada em anexo a esse processo. A licitante deverá apresentar também o Cronograma Físico-

financeiro para execução da obra em até 3 (três) meses. 

8.3.6. O referido cronograma deverá fazer parte da proposta e, assim como a planilha orçamentária, estar 

assinado obrigatoriamente pelo responsável técnico pela execução das obras, detentor do Acervo Técnico 

apresentado pela Empresa proponente e, também, pelo proprietário da empresa e/ou seu representante legal. 

8.4. Exigências de Habilitação 

Para se habilitarem na presente Licitação, as empresas deverão apresentar os seguintes documentos:  

8.4.1. Habilitação Jurídica  

A. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, ou; Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

8.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

A. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em vigor.  
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B. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente, em vigor.  

C. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, em vigor.  

D. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigor.  

E. Prova de Regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em vigor (caso esta não esteja 

abrangida na Certidão de Débitos Relativos aos tributos e à Dívida Ativa da União).  

F. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, disponibilizada no site do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.gov.br/certidao), em vigor.  

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira  

A. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

B. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

B.1. A aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta contratação será 

verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1,0 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

B.2. No caso de empresa constituída no exercício legal vigente ou nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

B.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

C. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1,0 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total da proposta apresentada para a contratação. 

8.4.4. Qualificação Técnica  

A. Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante e dos profissionais indicados, no 

respectivo Conselho de Classe da região a que estiver(em) vinculado(s), Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena validade, que comprove o 

exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.  

A.1. Para os casos em que a Pessoa Jurídica e/ou os profissionais indicados sejam registrados em CREA ou 

CAU e, o certificado seja expedido por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o 
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Estado de Santa Catarina, por ocasião da assinatura do contrato, deverá receber o visto do CREA/SC, com a 

indicação dos responsáveis técnicos. 

B. Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica que participará(ão) da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, 

comprovando a execução de serviço(s) compatível(eis) com o objeto licitado, conforme: construção e reforma 

de edificação de alvenaria, serviços de instalação hidrossanitária, acessibilidade para piso tátil e 

pavimentação em blocos de concreto intertravados/paver.  

B1. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico profissional 

deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada 

pelo seu superior.  

B.2. O atestado de capacidade técnica apresentado deve corresponder a, no mínimo, 30% da área do objeto 

licitado, não sendo permitida a apresentação de vários atestados para a somatória do mínimo exigido. 

C. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução de serviço(s) compatível(eis) com o objeto licitado, conforme: Construção e reforma 

de edificação de alvenaria, serviços de instalação hidrossanitária, acessibilidade em piso tátil e 

pavimentação em blocos de concreto intertravados/paver. 

C.1. Não será permitida a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela própria empresa. A 

empresa que apresentar atestado em nome de si mesma será inabilitada, pois a atestação, como instrumento 

de prova, pressupõe, necessariamente, a expedição de documento por terceiro desinteressado no resultado do 

certame; 

C.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante. 

C.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica 

industrial. 

D. Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante contrato de prestação de 

serviços, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo, 01 (um) profissional de nível superior em 

Engenharia Civil ou Arquitetura, com registro no CREA e/ou no CAU, que será, obrigatoriamente, o Responsável 

Técnico pela execução dos serviços e, que deverá ser detentor do Atestado de 
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Capacidade Técnica apresentado para cumprir o exigido neste edital. O vínculo do profissional com a empresa 

deverá ser comprovado por:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e cópia do registro do profissional no livro/ficha de registro de empregados da 

empresa, caso o profissional apresentado como responsável técnico faça parte do quadro permanente da 

empresa, ou;  

b) Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o profissional apresentado como 

responsável técnico da empresa, ou; 

c) Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional apresentado como responsável 

técnico, com prazo determinado, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação, conforme define o art. 598 do Código Civil, com firma reconhecida em 

cartório, ou, com assinatura eletrônica com certificado digital ICP Brasil/Gov.br. 

D.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 67, §6º, da Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela fiscalização da obra. 

E. Declaração de Visita / de Não-Visita ao Local da Obra. 

E1. A declaração de visita poderá ser substituída por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 126.403,52 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e três 

reais e cinquenta e dois centavos), sendo este o valor máximo aceito para a licitação. 

9.2. Para determinação do quantitativo e valor da contratação foi elaborado orçamento detalhado, o qual se 

encontra em anexo a esse Termo de Referência, com base nas determinações do memorial descritivo e projetos. 

9.3. O referencial empregado para composição do valor de referência da obra foi com base na tabela SINAPI 

06/2024 NÃO DESONERADA, e nos casos em que não foi possível a utilização do referencial de preços SINAPI 

e SICRO, pela inexistência dos itens que compõe a obra, foram utilizados referenciais auxiliares, como por 

exemplo composições de custo baseadas em pesquisa direta de mercado utilizando-se da média. 

9.4. A metodologia aplicada para pesquisa de mercado consiste na coleta mínima de três orçamentos por item, 

dos quais os mais discrepantes foram desconsiderados na realização da média aritmética para composição do 

valor unitário. 

9.5. Foi aplicado um BDI de 23,05% nos itens da planilha orçamentária para composição do valor de referência, 

a partir das recomendações do Tribunal de Contas da União. Essa metodologia para orçamentação seguiu as 

premissas de uma empreitada por preço unitário, conforme Art. 6, inciso XXV, alínea “f” da Lei 14.133/2021. 
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9.6. O cronograma físico-financeiro anexo ao presente termo poderá ser modificado pela licitante participante, 

devendo, contudo, atender o prazo de execução definido acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

10.2. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de RECURSOS PRÓPRIOS 

do exercício de 2024: 

• Número: 80658 

• Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador  

• Órgão Orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 

• Unidade Orçamentária: 2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Função: 4 - Administração 

• Subfunção: 122 – Administração Geral 

• Programa: 4 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

• Ação: 2.10 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Despesa: 39 – 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 

• Fonte de recurso: 70 – Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Caçador, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 
Alexia dos Anjos      Alexandre Schermach  

Engenheira Civil – IPPUC     Presidente do IPPUC  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, para melhorar o aspecto da infraestrutura do prédio da Prefeitura Municipal de 

Caçador quanto à acessibilidade e reforma dos sanitários, devido a mesma não encontrar-se perfeitamente 

adequada a acessibilidade, uma vez que identificou-se a falta de acessibilidade nos banheiros sanitários, bem 

como a falta de piso tátil e placas em braille, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público originando a demanda de contratação.  

Ademais, o espaço em questão é o prédio da Prefeitura Municipal e seu enquadramento dentro da acessibilidade 

é de interesse do Ministério Público, bem como da população em geral e dos servidores públicos municipais. 

Portanto, para melhor atender a população, promovendo assim o bem estar, saúde e segurança dos usuários e 

servidores.  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não se aplica o Plano de Contratação Anual (PAC), isto ocorre porque conforme normativa vigente, o PAC não 

é obrigatório para este ano. Apesar da ausência de previsão no PAC atual, a necessidade emergencial da 

reforma é evidente devido às condições de acessibilidade. Portanto, a contratação se justifica pela urgência e 

importância de disponibilizar um ambiente seguro e adequado para os usuários e profissionais da prefeitura, 

demonstrando o comprometimento da Administração com a saúde e o bem-estar da população. 

Assim, mesmo sem a previsão no PAC para este ano, a contratação está alinhada com o interesse público e a 

missão da Administração de proporcionar qualidade aos servidores, justificando a execução desta contratação. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código de 

Obras, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 

respectivos controles tecnológicos, bem como especificações e detalhamentos do Termo de Referência 

(Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico-financeiro). 

A licitante interessada terá acesso ao Memorial Descritivo e seus anexos desde a abertura do pleito, devendo 

estudar todo o material, podendo questionar sobre dúvidas de execução da obra, para poder embasar 

corretamente sua proposta.  
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Junto a documentação de habilitação, a licitante deverá apresentar Declaração de que tomou conhecimento 

de todas as informações da licitação e das condições locais da obra para cumprimento das obrigações 

do objeto da mesma.  

A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental e 

juntar à documentação de habilitação a Declaração de Responsabilidade Ambiental, conforme descritivo 

abaixo:  

“Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que conhecemos a legislação 

ambiental, notadamente as relacionadas às atividades objeto deste Edital, e que 

tomamos total conhecimento das obrigações constantes do objeto da presente licitação 

e sabendo das restrições ambientais relacionadas à preservação do meio ambiente e 

à minimização dos impactos ambientais advindos dos serviços previstos neste Edital, 

cujas ações serão criteriosamente implementadas, incluindo o monitoramento 

ambiental quando necessário; responsabilizamo-nos pela obtenção dos materiais 

necessários para a execução destes serviços de fontes devidamente licenciadas pelos 

órgãos ambientais competentes; assumimos a responsabilidade pela execução sem 

ônus ao município de Caçador da limpeza de entulhos, bem como do “bota fora”, focos 

de proliferação endêmica, higiene e pela qualidade socioambiental da obra ou 

serviços.” 

A empresa contratada deverá cumprir os procedimentos de segurança e saúde do trabalho e saúde operacional, 

juntando à documentação de habilitação a Declaração de cumprimento às normas de saúde e segurança do 

trabalho, conforme descritivo abaixo:  

“Declaramos para os devidos fins e efeitos legais conhecer e cumprir o disposto na Lei 

Federal no 6.514/77, a Portaria no 3.214/78 e legislação complementar emitidas pelo 

Ministério do trabalho no seu todo e, notadamente, quanto aos Procedimentos Internos 

do município de Caçador (Procedimentos de Segurança empresas prestadoras de 

serviço).” 

As declarações acima citadas deverão ser assinadas obrigatoriamente pelo Responsável Técnico apresentado 

pela empresa e, também, pelo proprietário da empresa e/ou seu representante legal. 

A contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio municipal, assumindo as responsabilidades pela sua integridade, 

bem como pelos eventuais danos causados por seus agentes.  

A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais indenizações a 

terceiros ou à CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados pela execução dos serviços ou 

pelo seu pessoal.  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As estimativas das quantidades a serem contratadas, justificam-se pelas quantidades designadas para cada item 

da solução pretendida. Essas quantidades estão estimadas e visíveis dentro dos projetos, orçamento e no 

cronograma físico financeiro.  
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No âmbito da administração pública municipal é comum a contratação de empresas de engenharia para 

construção de novos espaços públicos, bem como reforma destes espaços, com o objetivo de dotar a 

infraestrutura urbana mais adequada ao desempenho de suas funções.  

Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção ou reforma de qualquer espaço 

público verifiquem se essa é, de fato, a solução mais viável do ponto de vista do interesse público, bem como se 

há, na região, empresas com capacidade técnica e operacional para executar a obra no padrão desejado. 

Observou-se que no mercado ofertante dos serviços de acessibilidade e reforma dos sanitários, predomina-se 

um principal tipo de solução, conforme segue detalhada:  

Descrição: A proposta de demolição do prédio surge da necessidade de adequar a infraestrutura às normas 

modernas de acessibilidade e segurança. A mudança temporária pode causar alguma interrupção nos serviços 

durante o período de adaptação e mudança, mas a continuidade dos serviços será garantida com planejamento 

adequado. Sobretudo, o investimento inicial da mudança é significativo, mas a longo prazo, com a demolição e 

a reconstrução, os custos serão muito maiores. Um benefício é que o prédio será novo e totalmente adequado 

às normas modernas, mas com alto custo inicial e maior tempo de execução (aproximadamente 24 meses). 

Solução: O levantamento de mercado indica que a mudança temporária da Prefeitura para permitir a demolição 

e reconstrução do prédio atual é uma alternativa viável e estratégica. Embora envolva custos e desafios 

logísticos, os benefícios de longo prazo, como a criação de uma infraestrutura moderna, acessível e eficiente, 

justificam a implementação desta solução. A escolha do imóvel para a realocação deve considerar a proximidade 

ao centro e a capacidade de adaptação rápida para minimizar o impacto na prestação de serviços públicos. 

Descrição: A proposta de reforma surge como a melhor opção economicamente, considerando os custos e os 

benefícios em comparação com outras alternativas, como a mudança de endereço e reconstrução completa. A 

reforma do prédio atual da Prefeitura de Caçador é justificada pela necessidade de atualizar a infraestrutura para 

melhor atender a população e os servidores municipais, visando corrigir deficiências pontuais relacionadas à 

acessibilidade e funcionalidade do prédio, mantendo a estrutura existente e minimizando custos. Deste modo, 

um grande benefício será o menor custo inicial, menor impacto na continuidade dos serviços, aproveitamento da 

estrutura existente, tempo de execução mais curto em comparação com a reconstrução completa. 

Solução: Esta solução compreende a contratação dos serviços de reforma, incluindo mão de obra, peças e 

materiais necessários para a execução dos trabalhos. O método de remuneração da contratada é baseado em 

preço unitário, com detalhamento do quantitativo a ser utilizado. Possui fácil adequação ao uso do Instrumento 

de Medição de Resultados (IMR), permitindo a avaliação da qualidade e quantidade dos serviços prestados. 

Sobretudo, a melhor solução é a reformar somente o necessário para menor interrupção nos serviços e impacto 

financeiramente. 

Com base nas características das soluções oferecidas pelas empresas, é possível realizar uma comparação 

objetiva para determinar a mais vantajosa para a Administração. Esta análise considera que o prédio atual 

apresenta deficiências significativas que podem ser corrigidas apenas com reformas, justificando uma solução 

mais abrangente e definitiva. Com base na análise realizada, recomenda-se a contratação da empresa que 

ofereça a melhor relação custo-benefício, garantindo a qualidade e eficiência na execução da reforma do Prédio 
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da Prefeitura Municipal de Caçador, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021. 

Nesse sentido, a contratação de empresa de engenharia para reforma do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Caçador é uma medida imprescindível ao atendimento das necessidades identificadas pela equipe do Instituto 

de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador, conforme descrição da necessidade deste documento. 

Além disso, os projetos foram desenvolvidos em fiel observância às normas técnicas e legislações vigentes, o 

que assegura que a solução desenvolvida se adequa às melhores práticas construtivas contemporâneas. 

No que diz respeito ao levantamento de mercado, foram feitas cotações com no mínimo três empresas a fim de 

ter uma média do preço, ressalta-se que essas cotações só foram feitas para os produtos que não estavam na 

tabela da SINAPI. Por isso, acredita-se que ambas as empresas possuem materiais e produtos de qualidade 

com soluções existentes a fim de atender à necessidade levantada. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de: R$ 127.203,03 (cento e vinte e sete mil, duzentos e três reais e 

três centavos) sendo este o valor máximo aceito para a licitação. 

Para determinação do quantitativo e valor da contratação foi elaborado orçamento detalhado, o qual se encontra 

em anexo a esse Estudo Técnico Preliminar, com base nas determinações do memorial descritivo e projetos. 

O referencial empregado para composição do valor de referência da obra foi com base na tabela SINAPI 06/2024 

NÃO DESONERADA, e nos casos em que não foi possível a utilização do referencial de preços SINAPI e SICRO, 

pela inexistência dos itens que compõe a obra, foram utilizados referenciais auxiliares, como por exemplo 

composições de custo baseadas em pesquisa direta de mercado utilizando-se da média. 

A metodologia aplicada para pesquisa de mercado consiste na coleta mínima de três orçamentos por item, dos 

quais os mais discrepantes foram desconsiderados na realização da média aritmética para composição do valor 

unitário. 

Foi aplicado um BDI de 23,05% nos itens da planilha orçamentária para composição do valor de referência, a 

partir das recomendações do Tribunal de Contas da União. Para os itens cujo referencial se deu por orçamento 

de mercado, os valores já incluíam todos os benefícios e despesas indiretas, portanto, sobre seus valores 

unitários não incidiu o percentual de BDI. Essa metodologia para orçamentação seguiu as premissas de uma 

empreitada por preço unitário, conforme Art. 6, inciso XXV, alínea “f” da Lei 14.133/2021. 

O cronograma físico-financeiro anexo ao presente termo poderá ser modificado pela licitante participante, 

devendo, contudo, atender o prazo de execução definido acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da reforma de uma edificação antiga contendo 

demolições e substituições. 

Atualmente, o prédio em que está localizada a Prefeitura Municipal de Caçador não encontra-se adequado dentro 

dos critérios e parâmetros técnicos da Norma Brasileira - NBR 9050 sobre Acessibilidade e Edificações, bem 

como, entende-se que as alternativas mais viáveis no momento seriam a mudança de endereço da Prefeitura, a 

demolição e reconstrução do prédio ou a reforma do prédio.  
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Portanto, a alternativa mais eficaz e viável financeiramente é a reforma do prédio, o qual é permitido pela Norma 

Brasileira – NBR 9050. Trata-se da reforma de uma edificação antiga contendo algumas demolições e 

substituições. Haverá alterações internas apenas nos sanitários para PCD, instalação de placas em braille e piso 

tátil, juntamento com as alterações externas que serão adequação da rampa e pavimentação externa em blocos 

de concreto intertravados/paver.  

A execução desta obra é algo relativamente simples, porém necessita de acompanhamento técnico profissional 

e deve seguir todas as especificações indicadas nos documentos técnicos (projetos, memorial, orçamento). 

Existem no mercado diversas empresas que prestam os serviços que compõem os itens para a obra foco do 

presente Estudo Técnico Preliminar, sendo que o fornecimento de material e mão-de-obra através de uma 

contratação por preço unitário, traz agilidade e segurança para a execução do objeto, uma vez que os métodos 

selecionados são os mais rápidos e econômicos, o que se atinge por meio da contratação de empresa 

especializada. 

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O objeto em questão será contratado com fundamento nos 

artigos da referida Lei abaixo relacionados:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

(...). 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

(...) 

II - concorrência; 

(...). 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

(...). 

O fornecedor dará plena e total garantia dos equipamentos, materiais e serviços fornecidos e seus prazos 

constam no Termo de Referência, anexo a este Estudo Técnico.   

O prazo legal de responsabilização da contratada pela solidez e segurança do trabalho quanto à entrega da obra 

de que trata este Estudo Técnico Preliminar, será de 5 (cinco) anos a contar da emissão do seu Termo de 
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Recebimento Definitivo, conforme prevê o Código Civil Brasileiro em seu artigo 618. 

No processo para elaboração do projeto para contratação da execução da obra ou serviço, conforme 

regulamento, o valor estimado foi acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), de 

referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis. 

Com a determinação em seguir o orçamento feito através na tabela SINAPI e cotações feitas em empresas que 

contenham materiais especializados, a solução final deste projeto é a reforma dos banheiros sanitários e 

acessibilidade do prédio, seguindo as Normas da ABNT 9050.  

Ressalta-se que a contratada deverá se responsabilizar pela conservação da obra ou recuperação de eventuais 

falhas executivas pelo prazo de 05 (cinco) anos, após a entrega da obra ao Município (termo definitivo), bem 

como utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e métodos da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO.  

No que se refere ao tempo de duração da obra, estima-se que será necessário o período de 90 dias.    

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A adjudicação do objeto será composta pelo menor preço por empreitada por preço unitário.  

As atividades descritas são interdependentes e necessitam de planejamento e execução coordenada para 

garantir a qualidade e a integridade da obra. A decisão de não parcelamento do objeto da contratação foi tomada 

após cuidadosa análise das características técnicas e das peculiaridades de comercialização no mercado.  

A execução unitária é essencial para garantir a coordenação, a responsabilidade técnica única e a eficiência 

econômica do projeto de reforma e acessibilidade do prédio da Prefeitura Municipal de Caçador. 

Para sua justificativa, mesmo sendo considerado o parcelamento, o contrato só será aceito como concluído após 

a entrega total do trabalho. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ao considerar que busca-se resultados positivos para a Administração, apontando que os mesmos tem como 

objetivo a melhoria da infraestrutura sanitária da edificação existente, garantindo condições adequadas de 

higiene e conforto para os usuários, bem como ao atendimento às normas de acessibilidade e segurança 

estabelecidas pela legislação vigente, visando a inclusão e o bem-estar de todos os usuários, 

independentemente de suas capacidades físicas. 

A construção de rampa de acesso para PCD com aproximadamente 1,96m², garantirá a circulação segura e 

autônoma de pessoas com mobilidade reduzida, priorizando a adequação das instalações existentes para 

garantir a acessibilidade universal, promovendo a igualdade de oportunidades e o respeito à diversidade. 

A elaboração de memorial descritivo detalhado, que regulamente o desenvolvimento das obras e serviços 

necessários à reforma da edificação, evidenciando os direitos e obrigações claras da CONTRATANTE e da 

empresa CONTRATADA, assegurando transparência e responsabilidade na execução do projeto. 

Ao buscar resultados positivos para a Administração, essas ações visam não apenas a melhoria das instalações 

físicas, mas também a promoção da acessibilidade, inclusão social e sustentabilidade ambiental. Esses 

resultados serão fundamentais para subsidiar a criação de indicadores de desempenho e garantir a eficácia do 
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projeto. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a licitante vencedora será convocada para 

assinar o contrato. 

A ordem de serviço será emitida em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato sendo que os 

documentos exigidos no item anterior deverão também ser apresentados neste prazo, sob pena de rescisão 

contratual. 

O prazo de execução do serviço se inicia com a emissão da ordem de serviço, o mesmo deverá ser executado 

seguindo o cronograma físico-financeiro.  

Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em outro será considerado 

especificado e válido. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada técnica e administrativamente pelos fiscais da 

obra e do contrato respectivamente. 

A GESTÃO do contrato administrativo ficará a cargo do servidor Sr. Antonio Carlos Castilho, a FISCALIZAÇÃO 

do contrato ficará a cargo do servidor SR. Gilmar Calisto de Oliveira e a FISCALIZAÇÃO da obra ficará a cargo 

da servidora SRA. ALEXIA DOS ANJOS. 

Para se habilitarem no presente estudo, as empresas deverão apresentar os seguintes documentos: 

I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, ou; Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

II. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em vigor.  
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IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente, em vigor.  

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, em vigor.  

VI. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigor.  

VII. Prova de Regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em vigor (caso esta não esteja 

abrangida na Certidão de Débitos Relativos aos tributos e à Dívida Ativa da União).  

VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, disponibilizada no site do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.gov.br/certidão), em vigor. 

IX. Certidão e Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico Profissional do Responsável Técnico. 

X. Declaração de Visita ao(s) Local(is) da(s) Obra(s). 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes, para o mesmo objeto, que venham a 

interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Durante a reforma, o maior impacto ambiental identificado é a geração de resíduos sólidos, decorrentes da 

demolição e remoção de materiais (entulho, restos de materiais e embalagens), sobretudo, é cabível a disposição 

adequada dos resíduos em locais autorizados.  

Deverá atender a Resolução CONAMA nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil.  

Sendo de responsabilidade da contratada a observância de outras legislações e/ou normas técnicas aplicáveis 

à execução do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, sejam elas nacionais ou internacionais. 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de uma contratação de serviços essenciais de valor unitário, sendo a manutenção e mão de obra 

inclusas, visa-se economia e previsão de gastos para que os equipamentos permaneçam em funcionamento sem 

prejudicar e conferir riscos aos que fazem uso dos mesmos. 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação dos serviços especificados no presente memorial 

é viável, uma vez que os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada é 

essencial para o bom funcionamento da Prefeitura, adequando a acessibilidade em todo o prédio. O cronograma 

e orçamento não devem ser ultrapassados.   

A contratação do serviço com os materiais inclusos evita que seja investido valores em itens com apenas 

expectativa de uso, evita estocagem de peças e gasto com espaço para armazenagem e inclusive perdas por 

modernização ou novas tecnologias, fazendo com que o estoque fique subutilizado ou seja utilizado mesmo com 

soluções mais vantajosas. 

O tempo para a prestação serviço fica otimizado, uma vez que a empresa contratada deve oferecer funcionários 
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suficientes para atendimento da demanda, que oscila durante o ano. 

O principal motivo da contratação é zelar pelo bem sob responsabilidade da administração pública de forma 

eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento do prédio, adequando-a dentro da acessibilidade. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial do 

contrato, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes 

para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis. 

 

Caçador, 02 de julho de 2024. 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 
Alexia dos Anjos      Alexandre Schermach  

Engenheira Civil - IPPUC     Presidente do IPPUC 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DADOS FÍSICOS LEGAIS 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Caçador - SC 

CNPJ: 83.074.302/0001-31 

Endereço: Av. Santa Catarina, nº 195 – Centro, Caçador - SC 

 

Obra: Acessibilidade do prédio da Prefeitura Municipal de Caçador - SC 

 

Local: Av. Santa Catarina, nº 195 – Centro, Caçador - SC   Área: 2.750,92 m² 

Nº de pavimentos: 02 (dois) pavimentos 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever o processo construtivo da 

reforma do projeto de acessibilidade a ser realizada no prédio que sedia a Prefeitura Municipal de 

Caçador/SC. 

As especificações contidas neste documento e as normas citadas deverão ser rigorosamente 

obedecidas durante o decorrer da obra, valendo como se efetivamente fossem transcritas nos 

contratos para execução de obras e serviços. 

O memorial descritivo destina-se a regulamentar o desenvolvimento das obras e dos serviços 

necessários à construção da edificação, bem como fixar direitos e obrigações da CONTRATANTE e da 

empresa construtora, designada CONTRATADA, que executará essas obras e serviços. 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos projetos, 

respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste 

descritivo, nas especificações e nas normas da ABNT. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, nem nas especificações, poderá ser 

feita sem a autorização, por escrito, da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA, antes da assinatura 

do Contrato, verificar a compatibilização entre os projetos recebidos, visando detectar problemas de 

cotas, níveis, interferências das instalações com elementos estruturais, etc., devendo os problemas 

detectados ou as dúvidas surgidas, serem apresentadas à CONTRATANTE, através de sua Fiscalização 

para suas respectivas definições e alterações se julgar procedente. 

A não apresentação de dúvidas ou problemas que interfira na execução dos projetos 

recebidos, isenta a CONTRATANTE de quaisquer ônus decorrentes de serviços necessários, ainda que 

não previstos. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar proposta de solução para análise e 

aprovação da CONTRATANTE, não cabendo como justificativa para alteração contratual. 
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Os pedidos de alterações nos projetos, especificações ou detalhes de execução, deverão ser 

encaminhados por escrito à Fiscalização do CONTRATANTE para análise e parecer, acompanhados das 

justificativas e dos respectivos orçamentos comparativos, não sendo permitida a CONTRATADA 

proceder ao início de qualquer modificação ou execução de serviços com materiais diferentes dos 

especificados, antes da aprovação ela CONTRATANTE. A documentação será analisada pela 

Fiscalização do CONTRATANTE que autorizará a execução se julgar procedente as alterações propostas. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas 

especificações, memorial descritivo e orçamento, assim como todos os detalhes de execução de 

serviços mencionados nas especificações, memorial descritivo e orçamento e que não constem dos 

desenhos serão interpretados como parte integrante dos projetos. 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido que: 

a) Em caso de divergência entre as especificações, memorial descritivo e orçamento e os 

projetos, prevalecerá sempre os primeiros; 

b) O projeto de execução prevalecerá sempre, em qualquer estágio da obra, sobre os 

demais projetos; 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em 

escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

d) Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de maior escala; 

e) Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre 

os mais recentes. 

Todas as dúvidas existentes, quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas com a 

Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, antes da licitação. A não solicitação de dúvidas existentes 

antes da licitação, implica na aceitação das condições do processo construtivo. 

Nas divergências ou omissões das normas de execução do memorial descritivo, quanto a 

serviços previstos na obra contratada, caberá à CONTRATADA propor metodologia de execução à 

Fiscalização do CONTRATANTE, ficando, porém, impedida de empregá-la antes que seja aprovada. 

Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior será resolvido entre as 

referidas empresas, com intervenção da Fiscalização do CONTRATANTE, se não resolvido pela 

CONTRATADA, não decorrendo daí nenhuma responsabilidade para a CONTRATANTE, mesmo que haja 

ônus para a CONTRATADA ou qualquer subcontratada. 

A CONTRATADA será perante a CONTRATANTE, responsável pelos serviços realizados pelas 

subempreiteiras, não podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigações estabelecidas no 

Edital, nas Especificações, nos Projetos, no memorial descritivo e no Contrato. 

  

FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE realizará a fiscalização da obra através de um técnico do IPPUC (engenheiro 

civil ou arquiteto), e terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle 

e fiscalização das obras e serviços contratados. 
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A fiscalização do CONTRATANTE deverá ser notificada, para conhecimento e aprovação, da 

entrada do canteiro de obras de qualquer equipamento ou material a ser utilizado pela CONTRATADA. 

A presença da fiscalização do CONTRATANTE na obra não isentará nem diminuirá as 

responsabilidades da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

 

RESPONSABILIDADES 

A CONTRATANTE realizará a fiscalização da obra, com autoridade para exercer, em seu nome, 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços contratados. 

A CONTRATADA receberá a edificação no estado em que se encontra, uma vez que, antes da 

elaboração da proposta apresentada, visitou o local onde se desenvolveriam os trabalhos, não 

podendo alegar desconhecimento da sua situação física e nem das eventuais dificuldades para a 

implementação dos serviços necessários e de sua utilização para execução das obras. As características 

da edificação deverão ser verificadas pela CONTRATADA, uma vez que assumirá exclusiva 

responsabilidade pelos mesmos. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo seu pessoal necessário, 

responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento das leis trabalhistas, de Previdência Social, e 

da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho. 

A CONTRATADA manterá no canteiro da obra: 

a) Diário de Obra em dia, com os registros das alterações autorizadas e demais 

situações já abordadas; 

b) Arquivo ordenado das Ordens de Serviço, relatórios, pareceres e demais 

documentos administrativos; 

c) Uma via do Contrato contendo suas partes integrantes; 

d) Os desenhos e detalhes de execução, projeto de arquitetura e instalações; 

e) Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes; 

f) Cronograma físico-financeiro. 

Caberá à CONTRATADA: 

a) Realização de todos os testes e ensaios de materiais, em obediência às normas da 

ABNT e outros que forem julgados necessários pela Fiscalização do 

CONTRATANTE; 

b) Instalação das placas e demais elementos necessários; 

c) Implantação e manutenção de caminhos de serviço. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os serviços impugnados pela Fiscalização 

do CONTRATANTE, logo após ter conhecimento dos mesmos, os quais lhe serão informados, via Diário 

de Obra ou fichas de recomendações, ficando por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas 

decorrentes destas providências. 

Depois de lavrado e assinado o Termo de Recebimento e Aceitação Provisória dos serviços, a 

CONTRATADA ainda deverá manter permanentemente no local da obra uma equipe de manutenção 

composta de um encarregado, auxiliado por pedreiros, eletricistas, encanadores e tantos outros 
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operários quantos sejam necessários, para a execução de eventuais reparos de defeitos ou 

imperfeições da obra, suscitados pela vistoria de Recebimento Provisório feita pela CONTRATANTE ou 

reclamados. A CONTRATADA atenderá também, com essa equipe de manutenção, aos defeitos ou 

imperfeições que estiverem ocultos na oportunidade do Recebimento Provisório e da entrega do 

imóvel e que se pronunciarem no decorrer do prazo de 180 dias contados a partir da data do Termo 

de Recebimento Provisório, tudo conforme o Código Civil Brasileiro. 

 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS                            

Os materiais e equipamentos especificados estarão sempre sujeitos a exame de analogia, 

desde que seja solicitado pela CONTRATADA, cabendo, portanto à CONTRATANTE, a decisão sobre 

eventuais pedidos de substituição de materiais por produtos análogos. 

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência quando 

desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características técnicas. Na 

eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará dentro da máxima similaridade 

possível. 

O critério de analogia será estabelecido pela CONTRATANTE, para cada caso efetivamente 

ocorrido. As consultas sobre analogias serão efetuadas, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não 

se admitindo que a desatenção a essa oportunidade sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 

estabelecidos na documentação contratual. 

 

CANTEIRO DE OBRAS 

A CONTRATADA deverá manter fechadas as portas de acesso à obra e cobrir com tapumes 

onde for necessário. 

 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a construção, obedecerão ao 

disposto nas “Normas de Segurança do Trabalho nas Atividades da Construção Civil”, de acordo com a 

NR 18 e NR 06 da Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer equipamentos de segurança aos profissionais e aos 

visitantes, atendendo às NBRs vigentes (NR 5, NR 18). Deverá inclusive seguir os Procedimentos de 

Trabalho para Terceirizados da Prefeitura de Caçador, anexos à licitação. 

 

ENSAIOS 

Todos os ensaios de laboratório serão executados por empresa especializada e idônea, não 

vinculada ao fornecedor do material sob teste. Cópias dos laudos dos ensaios deverão ser fornecidas 

à Fiscalização da CONTRATANTE para seu conhecimento e registro no Diário de Obras. 

Todas as despesas relativas aos ensaios de laboratório correrão por conta da CONTRATADA. 
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ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Será exercida pela CONTRATADA, por Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, Mestre Geral e demais 

profissionais necessários, e de acordo com a relação apresentada na documentação para licitação. 

A substituição de qualquer elemento, Engenheiro e/ou Arquiteto, Mestre, etc., responsável 

pela administração direta da obra, só poderá ser efetuada após análise pela CONTRATANTE do 

currículo do profissional substituto, que for indicado pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA se obriga a corrigir qualquer defeito na execução das obras e serviços, objeto 

do Contrato, bem como será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia, imprudência ou omissão. 

A CONTRATADA se obriga a manter um perfeito e ininterrupto serviço de vigilância no canteiro 

de obras, desde o seu início até a entrega das obras de construção, tendo como limite mais longo desse 

prazo a data do Recebimento Provisório da Obra. 

 

LIMPEZA DA OBRA 

Será procedida periódica remoção, para local conveniente, de todo o entulho ou detritos que 

venham a se acumular durante a execução da obra. 

 

SERVIÇOS E MATERIAIS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 Placa de obra 

A placa de obra a ser instalada deverá atender às exigências do código de edificações e 

CREA/CAU. Nela deverá figurar no mínimo os nomes dos responsáveis pela execução da obra, bem 

como número de registro dos profissionais junto aos órgãos. 

Essa placa deverá ser fixada no local mais visível, de acordo com o modelo e desenho 

apresentado pela Prefeitura Municipal de Caçador em anexo. A placa deverá permanecer fixada e em 

bom estado até o fim da obra. 

 

1.2 Projeto Executivo 

Esta obra de reforma é contemplada no projeto arquitetônico, memorial descritivo e 

orçamento estimativo. É licito salientar que é obrigatória a vistoria in loco da edificação afim de 

verificar a situação existente para posterior execução da obra.  

Os documentos elaborados e acima citados são de autoria da Prefeitura Municipal de Caçador 

através do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, efetuado de acordo com 
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as normas técnicas da ABNT, do Código de Obras Municipais e de acordo com as normas e 

regulamentos dos concessionários públicos, através de ART específica de projeto. 

 

2 ACESSIBILIDADE 

 

2.1 Piso tátil 

O acabamento do piso seguirá o projeto elaborado pelo IPPUC, seguindo as especificações de 

materiais definidos para cada ambiente. 

Para o assentamento do piso tátil, as peças deverão ser seguidas conforme as orientações do 

fabricante. Peças mal assentadas deverão ser substituídas à custa da CONTRATADA e a critério da 

Fiscalização. Os cortes das peças devem ser executados antes da aplicação do mesmo e devem ser 

feitos com equipamentos adequados. 

Para o piso tátil do passeio, as peças deverão ser de paver e ter a dimensão mínima de 40 x 40 

cm e deverão obedecer a todos os quesitos da NBR 16.537, incluindo espaçamento e altura dos 

relevos, cortes e emendas de peças. 

Bem como, os cortes das peças devem ser executados antes da aplicação e devem ser feitos 

com equipamentos adequados, como serra elétrica com disco diamantado, permitindo arremates 

perfeitos com o cobrimento dos cortes por rejunte. 

Já o piso tátil exterior e interior, as peças deverão ser de borracha e ter a dimensão mínima de 

25 x 25 cm e deverão obedecer a todos os quesitos da NBR 16.537, incluindo espaçamento e altura 

dos relevos, cortes e emendas de peças. Serão sobrepostos à cerâmica existente, e os cortes das peças 

devem ser executados antes da aplicação da argamassa colante e devem ser feitos com equipamentos 

adequados, como serra elétrica com disco diamantado, permitindo arremates perfeitos com o 

cobrimento dos cortes por rejunte. 

A sinalização tátil deverá ser antiderrapante em qualquer condição, devendo ser capaz de 

manter essa característica durante todo o ciclo de vida da edificação/ambiente, tanto em áreas 

internas como externas. 

Os elementos de sinalização tátil deverão ser da cor indicada pela fiscalização da obra, tendo 

em vista o contraste com o piso do entorno, recomendado pela NBR 16.537. 

 

2.2 Placas em braille e mapa tátil 

As placas em braile deverão ser fixadas ao lado das portas de entrada dos ambientes conforme 

a NBR 9.050 e projeto básico fornecido pelo IPPUC. 

Nelas deverão conter os respectivos nomes dos setores, conforme a lista e projeto 

arquitetônico.  

O mapa tátil de cada pavimento deverá ser fixado no respectivo lugar de acordo com o projeto 

arquitetônico. 

Não serão aceitas placas e mapas fixados em pontos fora de alinhamento e itens mal acabados 

deverão ser substituídos à custa da CONTRATADA e a critério da Fiscalização. 
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2.3 Sinalizadores de degraus das escadas 

Nas escadas deverão ser instalados sinalizadores de degraus em ambos os lados da escada. 

Deverão ser aplicados no espelho e no piso dos degraus, conforme especificado em projeto, e aderidos 

conforme as especificações do fabricante. 

 

2.4 Rampa externa 

 

Para a execução da rampa externa, conforme projeto arquitetônico, deverá ser previamente 

removido o piso cerâmico. A rampa acessível, de inclinação 5%, será executada em concreto. Deve-se 

atentar para as medidas de comprimento da rampa em projeto, a fim de garantir que a mesma fique 

com a inclinação desejada. Serão recusadas rampas com comprimento inferior ao indicado em projeto, 

sobretudo, após sua execução, deve-se colocar o piso cerâmico novamente. 

 

2.5 Guarda-corpo e corrimãos 

Deverá ser instalado guarda-corpo sempre que houver risco de queda em nível e desnível 

superior a 60 cm, sendo necessário na escada principal da edificação, conforme projeto arquitetônico 

e detalhes apresentados no mesmo. O guarda-corpo deve ter altura mínima de 1,10 m em relação ao 

piso acabado, e conforme o orçamento, o mesmo é panorâmico com perfis de alumínio e vidro 

laminado 8mm.  

Ainda, deverão ser instalados corrimãos contínuos em todo o contorno das escadas e da 

rampa, em ambos os lados das estruturas, com diâmetro de 4 cm e fixado em duas alturas, a 70 e a 92 

cm do piso, no caso das escadas, essa medida deve ser obtida pela distância entre a face superior do 

corrimão até o ponto central do piso do degrau, e para a rampa, a medida deve ser tomada nos 

patamares. O corrimão deve prolongar-se por 30 cm nas extremidades das escadas e rampas. 

O guarda-corpo e corrimão deverão ser fabricados em aço e ser fixados por parafusos. 

 

2.6 Banheiros acessíveis 

2.6.1 Instalações hidrossanitárias 

Deverá ser executado o projeto hidrossanitário elaborado pelo IPPUC, seguindo a locação, 

inclinação, dimensão e demais elementos apresentados. 

É vedada a instalação de lavatório de coluna. Todos os metais, registros e torneiras para 
lavatórios deverão ser de primeira linha e seguir a NBR 9.050. Os aparelhos a ser instalados são os 
seguintes: 

a. Lavatórios de louça branca fixados nas paredes; 
b. Torneiras de pressão para lavatórios, metálicas, cromadas com arejador, 

acionamento alavanca, padrão comercial, de primeira qualidade. 
c. Vasos sanitários sifonado para PCDs em louça e sem furo frontal, conforme 

projeto; 
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d. Barras de apoio nos sanitários para PCDs; 
e. Saboneteira e porta toalha fixados nas paredes.  

As instalações de água e esgotos devem ser executadas de acordo com o estipulado no projeto 
hidrossanitário com os pontos colocados conforme o detalhamento arquitetônico, devendo ser 
utilizados tubos de PVC rígido e conexões apropriadas, sendo expressamente proibida qualquer 
conexão feita através de bolsa formada a fogo. 

Toda a tubulação de água fria será em PVC rígido soldável e as conexões de espera para ligação 
dos aparelhos terão bolsa contendo bucha de latão com rosca interna (linha azul). 

A rede de esgoto cloacal será toda em PVC rígido com uma junta soldada e a outra com anel 
de borracha. 

As mudanças de direções horizontais das tubulações hidrossanitárias, nunca deverão ser com 
curva de 90°, sempre realizar com curvas menores ou iguais a 45°, sem ressalvas.  

O efluente do esgoto deverá ser destinado para tratamento em sistema de fossa séptica, filtro 
e sumidouro existentes conforme projeto hidrossanitário. 

 

2.6.2 Barras de apoio 

Nos locais indicados em projeto, deverão ser instaladas barras para PCDs, seguindo o 

preconizado na NBR 9.050. As barras serão de alumínio, com diâmetro mínimo de 3 cm. A fixação 

deverá ser feita de acordo com as orientações do fabricante, com os parafusos específicos para esse 

fim. 

Deve ser procedida lavagem de todas as peças de acabamento, com água e sabão, não sendo 

permitido o uso de soluções de ácidos. Os metais cromados devem ser limpos da mesma maneira e 

polidos com flanela. 

 

2.6.3 Demolições 

Será necessário demolir um pequeno trecho da laje e paredes para realocação do vaso 

sanitário e instalação da pia, conforme projeto específico, para adequação das instalações da rede 

hidrossanitária dos banheiros adaptados para PCDs. 

 

2.6.4 Concretagem 

Após a adequação das instalações hidrossanitárias dos banheiros PCDs, será necessário 

recompor a laje de concreto existente, e posteriormente assentado o piso cerâmico.  

 

3 PORTA AUTOMÁTICA COM SENSOR DE PRESENÇA 

As portas a serem instaladas deverão obedecer às posições, dimensionamento e 

funcionamento constantes no projeto arquitetônico. 
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A porta de entrada principal da Prefeitura deverá ser automática com sensor de presença e os 

vidros deverão ser de primeira qualidade, lisos e temperados conforme apresentado no projeto 

arquitetônico. 

 

4 PISO CERÂMICO 

Para o acabamento do piso dos banheiros acessíveis e da rampa, deverá ser assentado piso 
cerâmico com dimensões de 35 x 35 cm, com rodapé no mesmo material. O piso cerâmico deve ser de 
primeira linha, ficando a critério da fiscalização desqualificar o mesmo, havendo, portanto, a 
necessidade de consultar o contratante sobre a cerâmica adotada antes que a compra seja realizada. 
Serão desqualificadas peças com trincas, quebradas, manchas, tonalidades distintas, que não 
apresentem superfície plana ou que não estejam em seu esquadro perfeito. Também não serão aceitos 
lotes ou peças cujo PEI não corresponda ao especificado. 

O assentamento das peças deverá ter juntas de no mínimo 1,50 mm e deverá ser utilizada a 

argamassa AC-III em todas as áreas. As orientações do fabricante deverão ser seguidas. O ajuste de 

posicionamento e a fixação das peças podem ser realizados por meio de pequenas batidas com 

martelo de borracha. Peças mal assentadas deverão ser substituídas à custa da CONTRATADA e a 

critério da Fiscalização. Os cortes das peças devem ser executados antes da aplicação da argamassa 

colante e devem ser feitos com equipamentos adequados, como serra elétrica com disco diamantado, 

permitindo arremates perfeitos com o cobrimento dos cortes por rejunte. 

Não serão aceitas peças assentadas com ponto de argamassa fora de alinhamento, com juntas 

em tamanho diferente ao especificado, não niveladas, com falha de preenchimento das juntas ou fora 

da paginação determinada pela contratante. 

A limpeza das peças, incluindo a remoção de restos de argamassa ou mesmo de tinta é de 

responsabilidade total da CONTRATADA. 

A aplicação do rejunte deverá ser feita como uma das últimas etapas da obra, anteriormente 

somente à limpeza final da obra. 

 

5 SERVIÇOS FINAIS 

Após concluídas as obras, a edificação deverá ser limpa, os entulhos devidamente descartados, 

as esquadrias devem ser limpas com detergentes leves e pano macios e a placa de obra removida.  

Antes da entrega da obra deve ser feita limpeza geral e teste de todas as instalações. Deverão 

ser testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações. 

Deverão ser revisados todos os materiais de acabamento, sendo feitos os reparos finais ou 

substituição, se necessário. 

Concluída a obra, a contratada deverá solicitar o “Termo de Recebimento Provisório” da 

mesma. Paralelamente, deverá ainda a CONTRATADA requerer junto ao INSS a CND da obra. Depois 

da sanadas todas as irregularidades apontadas no Termo de Recebimento Provisório, e tendo sido 

apresentado a CND da obra, será emitido o “Termo de Recebimento Definitivo” assinado pela mesma 

comissão de profissionais do Departamento Técnico da Prefeitura Municipal. 
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A emissão da fatura final deverá ser acompanhada pelos documentos indicados acima. O 

recebimento da última parcela do cronograma físico-financeiro está vinculado à apresentação da CND 

e emissão do “Termo de Recebimento Definitivo da obra”. 

 

‘Faz parte deste memorial, mesmo que aqui não mencionados, todos os serviços e materiais 

necessários à perfeita conclusão dos serviços, constantes do projeto arquitetônico, do orçamento 

analítico e deste memorial. ’ 

 

Caçador/SC, 5 de agosto de 2024. 

 
 
 

_____________________________________ 
Responsável Técnico 

Alexia dos Anjos - Engenheira Civil 
CREA/SC 198797-4 
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Curva curta 90°

Joelho 90°

Junção invertida

Tê

LEGENDA 

Bacia Sanitária com caixa acoplada

Lavatório

BS

LV

INSTALAÇÃO EXISTENTE

INSTALAÇÃO A CONSTRUIR

INSTALAÇÃO EXISTENTE

INSTALAÇÃO A CONSTRUIR

Curva curta 90°

Joelho 90°

Junção invertida

Tê

LEGENDA 

Bacia Sanitária com caixa acoplada

Lavatório

BS

LV

Todos os acessórios para sanitários acessíveis, como saboneteira,

toalheiro, porta-objetos ou espelho, devem ser instalados de modo
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 END.: 
 R/m²  R$/m²                                     -   

 BDI  BDI 23,05%

R$ 126.403,52
R$ 106.032,11

SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
 M2 2,88 R$ 315,60 R$ 388,35 R$ 1.118,45

Cotação PISO TÁTIL EM PAVER 20X20CMx06  M2 31,68 R$ 97,50 R$ 119,97 R$ 3.800,65
Composição EXECUÇÃO DO PISO TÁTIL EM PAVER  M2 31,68 R$ 30,89 R$ 38,01 R$ 1.204,16

SINAPI
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020
 M 142,25 R$ 155,69 R$ 191,58 R$ 27.252,26

SINAPI
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, 

DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
 M2 31,68 R$ 19,96 R$ 24,56 R$ 778,06

SINAPI
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
 M2 1,9 R$ 24,94 R$ 30,69 R$ 58,31

Composição RAMPA EM CONCRETO 1,52X1,25 E INCLINAÇÃO DE 5  M3 0,16 R$ 71,18 R$ 87,59 R$ 14,01

SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
 M2 1,9 R$ 58,76 R$ 72,30 R$ 137,37

Cotação PORTA AUTOMÁTICA 6,7x2,85m FORNECIMENTO E INSTALAÇAO  UN 1,00 R$ 24.153,58 R$ 29.720,98 R$ 29.720,98

Cotação
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES PARA TIRAR PORTA 

EXISTENTE COM APROVEITAMENTO
 H 1,00 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 28,13

Cotação ASSENTO PARA OBESOS  COM BRAÇOS ATÉ 250 KG  UN 1,00 R$ 1.400,80 R$ 1.723,68 R$ 1.723,68

SINAPI
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
 M 126,6 R$ 106,81 R$ 131,43 R$ 16.639,04

SINAPI
GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

LAMINADO 8 MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS
 M 19,02 R$ 1.005,33 R$ 1.237,06 R$ 23.528,88

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 1,00 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 28,13

R$ 11.916,70
Cotação MAPA TÁTIL 60X100CM  UN 2,00 R$ 1.618,42 R$ 1.991,47 R$ 3.982,94
Cotação PEDESTAL PARA MAPA TÁTIL 48x100CM COR A DEFINIR  UN 1,00 R$ 2.218,30 R$ 2.729,62 R$ 2.729,62
Cotação PLACA EM BRAILLE  UN 55,00 R$ 60,67 R$ 74,65 R$ 4.105,75
Cotação SINALIZAÇÃO DE DEGRAUS 7x3CM  UN 144,00 R$ 4,33 R$ 5,33 R$ 767,52
Cotação MÓDULO DE REFERÊNCIA CADEIRANTE 1,20X0,80 M  UN 1,00 R$ 177,45 R$ 218,35 R$ 218,35
SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 4,00 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 112,52

R$ 1.238,73
R$ 1.238,73

SINAPI
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
 M2 6,71 R$ 24,94 R$ 30,69 R$ 205,93

SINAPI
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
 M3 0,5 R$ 216,17 R$ 266,00 R$ 133,00

SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021
 M3 0,5 R$ 673,98 R$ 829,33 R$ 414,67

SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
 M2 6,71 R$ 58,76 R$ 72,30 R$ 485,13

R$ 3.310,39

SINAPI
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023
 UN 2,00 R$ 13,98 R$ 17,20 R$ 34,40

SINAPI

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

 UN 2,00 R$ 751,71 R$ 924,98 R$ 1.849,96

SINAPI
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020
 UN 2,00 R$ 45,90 R$ 56,48 R$ 112,96

Composição
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5X39CM OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 

30CM EM PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
 UN 2,00 R$ 187,30 R$ 230,47 R$ 460,94

SINAPI-I
TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE LONGA PARA LAVATORIO, 
COM AREJADOR, ACIONAMENTO ALAVANCA, 1/4 DE VOLTA (REF 1178)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 UN     2,00 R$ 221,66 R$ 272,75 R$ 545,50

SINAPI-I FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN     0,04 R$ 4,55 R$ 5,60 R$ 0,22

SINAPI
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
 UN 2 R$ 57,80 R$ 71,12 R$ 142,24

 Avenida Santa Catarina, 195 - Centro 

 PROJETO: REFORMA E ACESSIBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 1.1 

 VALOR TOTAL 

 1.  ACESSIBILIDADE 

 ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 ITEM  FONTE  DESCRIÇÃO  UN  QUANT.  VALOR UNIT. 
 VALOR UNIT 

BDI 

1.1.15

1.1.11

1.1.12

 PISOS E PAREDES 

 1.2. 

1.2.1

1.1.13

1.2.0

 ÁREA (m²): 2.750,92
 DATA: 16/07/2024

 PISO TÁTIL 

1.3.1.3

1.1.1

 SINALIZAÇÃO 

1.2.2
1.2.3
1.2.4
1.2.5

1.1.2
1.1.3

1.1.4

1.1.5

1.1.10

1.1.6

1.1.7

 1.3.  REFORMA DOS BANHEIROS 
 1.3.1 

1.1.8

1.1.9

1.3.1.4

1.3.1.1

1.3.1.2

 1.4.  LOUÇAS E METAIS 

1.4.1

1.4.2

1.4.3

1.4.4

1.4.5

1.4.6

1.4.7



SINAPI-I
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 UN     2 R$ 47,32 R$ 58,23 R$ 116,46

SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
 H 1 R$ 31,91 R$ 39,27 R$ 39,27

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0,3 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 8,44

R$ 3.387,72

SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
 UN 4,00 R$ 371,50 R$ 457,13 R$ 1.828,52

SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
 UN 2,00 R$ 356,93 R$ 439,20 R$ 878,40

Cotação BARRA DE APOIO 40CM  UN 4,00 R$ 81,97 R$ 100,86 R$ 403,44
Cotação BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO  UN 2,00 R$ 89,84 R$ 110,55 R$ 221,10
SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 2 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 56,26

R$ 209,17

SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
 UN 2,00 R$ 10,36 R$ 12,75 R$ 25,50

SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

 UN 2,00 R$ 13,49 R$ 16,60 R$ 33,20

SINAPI-I
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 UN     2,00 R$ 4,08 R$ 5,02 R$ 10,04

SINAPI-I ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     0,03 R$ 67,32 R$ 82,84 R$ 2,49

SINAPI-I SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN     0,03 R$ 76,27 R$ 93,85 R$ 2,82

SINAPI-I LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN     1 R$ 2,56 R$ 3,15 R$ 3,15

SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
 H 0,3 R$ 24,02 R$ 29,56 R$ 8,87

SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
 H 0,3 R$ 31,91 R$ 39,27 R$ 11,78

SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
 M 2,00 R$ 13,14 R$ 16,17 R$ 32,34

SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
 UN 2,00 R$ 11,18 R$ 13,76 R$ 27,52

SINAPI
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
 UN 2,00 R$ 20,91 R$ 25,73 R$ 51,46

R$ 280,57

SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

 UN 4,00 R$ 10,49 R$ 12,91 R$ 51,64

SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

 UN 2,00 R$ 25,68 R$ 31,60 R$ 63,20

SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

 M 2,00 R$ 21,55 R$ 26,52 R$ 53,04

SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022
 M 1,00 R$ 36,69 R$ 45,15 R$ 45,15

SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

 UN 2,00 R$ 10,66 R$ 13,12 R$ 26,24

SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
 UN 2,00 R$ 16,78 R$ 20,65 R$ 41,30

R$ 28,13
SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 1,00 R$ 22,86 R$ 28,13 R$ 28,13

1.7.4

1.7.5

1.7.6

1.6.5

1.6.11

1.7.1

1.7.2

1.7.3

 1.7. 

1.6.10

1.5.3

1.5.5

 ESGOTO 

 1.6.  ÁGUA FRIA 

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

1.6.8

1.6.9

1.5.4

1.6.7

1.4.10

 1.5. 

 1.8.  SERVIÇOS FINAIS 
1.8.1

1.5.2

1.6.6

1.4.9

1.4.8

 BARRAS DE APOIO 

1.5.1



END.:

ÁREA:

DATA

BDI:

VALOR VALOR % VALOR % VALOR %

ÍTEM TOTAL

106.032,11 42.412,84 40% 42.412,84 40% 21.206,42 20%
11.916,70 5.958,35 50% 5.958,35 50%

1.238,73 619,37 50% 619,37 50%
3.310,39 1.655,20 50% 1.655,20 50%
3.387,72 3.387,72 100%

209,17 104,59 50% 104,59 50%
280,57 140,29 50% 140,29 50%

28,13 27,78 100%

   126.403,52                   49.235,43 39%             50.890,62 40%             26.304,90 21%

                  49.235,43 39%           100.126,05 79%           126.430,95 100%

SERVIÇOS FINAIS 

 TOTAL 

 TOTAL ACUMULADO 

INSTALAÇÕES ESGOTO

DESCRIÇÃO

PISO TÁTIL
SINALIZAÇÃO
PISOS E PAREDES
LOUÇAS E METAIS 
BARRAS DE APOIO
INSTALAÇÕES ÁGUA FRIA

PROJETO: REFORMA E ACESSIBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

Avenida Santa Catarina, 195, Centro
2.750,92

16/07/2024

1º Mês 2º Mês 3º Mês

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

23,05%



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

REFORMA DOS SANITÁRIOS E ACESSIBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR 

 

 

Caçador-SC, 16 de julho de 2024.  

 

 

AC 4,00%
SG 0,90%
R 1,27%

DF 1,25%
L 8,00%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 23,05%

Itens Siglas
% 

Adotado

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2024 9431132-5

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

ALEXIA KETLLIN DOS ANJOS GONCALVES
Título Profissional: Engenheira Civil

Empresa Contratada: MUNICIPIO DE CACADOR

RNP:
Registro:

Registro:

2521627615
198797-4-SC

C00043-9-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC CPF/CNPJ: 83.074.302/0001-31
Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº: 195
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: UF: CEP:CACADOR SC 89500-124
Valor: R$ 126.403,52 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC CPF/CNPJ: 83.074.302/0001-31
Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº: 195
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: UF: CEP:CACADOR SC 89500-124
Data de Início: 19/08/2024 Previsão de Término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Adequação de áreas comuns de Edificações as Normas de Acessibilidade
Projeto Memorial Descritivo Orçamento Fiscalização

Dimensão do Trabalho: 2.750,92 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

Fiscalização e reforma para a adequação da edificação às normas de acessibilidade.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

ADEAC - 27

8. Informações

  Valor ART:  R$ 99,64 | Data Vencimento: 18/09/2024 | Registrada em: 19/08/2024
  Valor Pago: R$ 99,64 | Data Pagamento: 20/08/2024 | Nosso Número: 14002404000369166

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
CACADOR - SC, 19 de Agosto de 2024

ALEXIA KETLLIN DOS ANJOS GONCALVES
041.430.029-73

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
83.074.302/0001-31



Certidão de Bloqueio Orçamentário da Despesa

Prefeitura Municipal de Caçador

Usuário: Claudete Maraffon
Chave de Autenticação Digital

1162-7793-309
Página

1 / 1http://www.cacador.sc.gov.br
CNPJ: 83.074.302/0001-31
Avenida Santa Catarina, 195 - Centro - 89.500-124 - Caçador/ SC

administracao@cacador.sc.gov.br

Data de movimento: 16/08/2024 8584789Sequência:
Sequência estornada:

Valores em R$

Número:

Unidade gestora:

Orgão orçam.:

Importa este movimento o valor de:

Valor: 126.403,52

80658

cento e vinte e seis mil e quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos

Un. orçam.:

Despesa:

Fonte recurso: Id-Uso: 1.753.0000

1 - Prefeitura Municipal de Caçador

2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO

39 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

70 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

4 - AdministraçãoFunção:

Programa:

122 - Administração Geral

2.10 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Subfunção:

Ação:

Fundamento:

Ementa:

Convênio:

Sol. Compra/Contr.:

Compra direta:

Licitação:

Objetivo:

Pré-empenho:

Contrato

Movimentos Contábeis

Débitos Créditos

Orçamentário Orçamentário

6.2.2.1.1 - CREDITO DISPONÍVEL 126.403,52 6.2.2.1.2.01.02.01 - Crédito bloqueado (reserva de saldo) 126.403,52

Histórico:

Complemento:

Bloqueio Orçamentário da Despesa

CERTIDÃO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO CONFORME SOLICITAÇÃO MEMORANDO 13.976/2024

ORDENADOR DA DESPESA
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SÉRGIO INHAIA
Contador
CRC-SC 028.242/O-2



NORMAS E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR



NORMAS E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

1. OBJETIVO

Este manual foi desenvolvido com o intuito de estabelecer as normas que as Empresas Prestadoras
de Serviços devem seguir, quando realizarem atividades na Prefeitura Municipal de Caçador, no
tocante ao cumprimento dos procedimentos de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional.

2. SIGLAS E DEFINIÇÕES ABNT:

ABNT:Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

APR: Análise Preliminar de Risco; 

ASO: Atestado de Saúde Ocupacional, define se o colaborador está apto ou inapto à realização de 
suas funções dentro da empresa, sendo obrigatório na admissão, na demissão, periodicamente no
curso do vínculo empregatício, na ocorrência de mudança de função e no retorno ao trabalho após
licença médica. Geralmente é realizado por médico do trabalho; 

CA: Certificado de Aprovação, um documento que o Ministério do Trabalho e Emprego expede
para garantir a qualidade e funcionalidade de um determinado equipamento de proteção individual; 

CIPA: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, estabelecida pela NR 5, composta por 
representantes dos empregados e do empregador. Tem por objetivo observar e relatar condições de
risco nos ambientes de trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar os riscos existentes; 

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Lei nº. 5.452 de 01 de maio de 1943;

EPI:  Equipamento  de  Proteção  Individual  é  todo  dispositivo  de  uso  individual,  de  fabricação
nacional ou estrangeira, destinado a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador, conforme
NR 6; 

Espaço  Confinado:  Qualquer  área  ou  ambiente  não projetado  para  ocupação  humana contínua,
possui  meios  limitados  de  entrada  e  saída,  a  ventilação  existente  é  insuficiente  para  remover
contaminantes ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de oxigênio, conforme NR 33; 

FISPQ: Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico; 

PCMAT: Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil,
conforme  NR 18  e  Portaria  4/1995,  é  definido  como sendo um conjunto  de  ações  relativas  à
segurança e a saúde do trabalho, visando à preservação da saúde e da integridade física de todos os
trabalhadores de um canteiro de obras, incluindo-se terceiros e o meio ambiente;
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PCMSO:  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional,  definido  na  NR  7  e  Portaria
24/1994  do  MTE,  tem  o  objetivo  de  promoção  e  preservação  da  saúde  do  conjunto  de  seus
trabalhadores;
 PET: Permissão de Entrada e Trabalho; 

PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, definido na NR 9 e Portaria 25/1994 do 

MTE, visa a preservação da saúde e da integridade física e mental dos trabalhadores; PT: Permissão
de Trabalho; 

SESMT: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, tem a
finalidade  de  promover  a  saúde  e  proteger  a  integridade física  do trabalhador  no seu  local  de
trabalho, conforme NR 4; 

Trabalho em Altura: Trabalho que envolve atividades acima de 2 metros de altura do nível inferior,
onde haja risco de queda do trabalhador, conforme NR 35; 

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

 Decreto - Lei N.º 5.452, DE 1º de Maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT);

  Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977; 

  Portaria  N° 3.214, de 08 de junho de 1978,  suas Normas Regulamentadoras  – NR’s,  no que
couber; 

 Associação Brasileiras de Normas Técnicas e legislação complementar aplicável. 

4. RESPONSABILIDADES

4.1 DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

  Remeter  a  equipe  de  Saúde  Ocupacional  e  Segurança  do  Trabalho  –   todos  os  Termos  de
Referência para a contratação de Empresas Prestadoras de Serviços, para análise das obrigações do
contratado,  a  fim  de  cumprir  o  que  determina  a  legislação  pertinente  à  Saúde  e  Segurança
Ocupacional e a portaria nº. 3.214/78 do Ministério do Trabalho;

  Encaminhar o responsável pela empresa prestadora de serviços ao departamento de Segurança do
Trabalho  antes da assinatura do contrato, para orientações sobre os procedimentos e documentação
obrigatórios e divulgação desta Norma. 

4.2 DA EQUIPE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO
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  Divulgar  esta  Norma de  procedimentos  ao  responsável  pela  empresa  prestadora  de  serviços,
gestores e fiscais dos contratos de mão de obra terceirizada;

  Orientar o responsável pela empresa prestadora de serviços sobre as exigências e procedimentos; 

 Receber da empresa prestadora de serviços a documentação exigida no Anexo II deste Manual,
conferir a documentação apresentada e encaminhar ao gestor do contrato para arquivar no processo
de contratação;

  Ministrar  a  integração  de  segurança  para  todos  os  colaboradores  da  empresa  contratada  de
prestação de serviços contínuos;

  Solicitar a Permissão de Trabalho – PT (Anexos V),    da   empres  a prestadora de serviços que irá
desenvolver atividades dentro da Prefeitura Municipal de Caçador

 Fiscalizar, regularmente, o local de trabalho da empresa prestadora de serviços contratada;

  Notificar ao fiscal do contrato acerca do descumprimento das Normas de segurança pela empresa
prestadora de serviços e estabelecer prazos para correção;

  Solicitar a Gerência Administrativa o embargo da obra ou interdição dos serviços da empresa
prestadora de serviços, em desacordo com as regras de segurança. 

4.3 DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS

 Cumprir toda a legislação trabalhista vigente; 

 Providenciar e entregar ao Departamento de segurança  toda a documentação exigida no Anexo II
deste manual; 

  Receber  e  executar  as  orientações  de  segurança  do  trabalho  emitidas  pelo  Departamento  de
segurança do Trabalho

  Não executar  as  atividades  sem a emissão da Permissão de Trabalho – PT (Anexos V) pelo
Departamento de Segurança do trabalho

 O cumprimento dos procedimentos e recomendações constantes nesta Norma, não desobriga a
empresa a cumprir outras Normas e regulamentos que sejam incluídos por acordos coletivos de
trabalho, códigos sanitários dos estados e municípios. 
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4.4 DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS

 Informar ao Departamento de Segurança, antes do início da execução das atividades, a ocorrência
de  serviços  que  abrangerem  trabalhos  com  eletricidade,  em  altura,  espaço  confinado,  em
equipamento  de  elevação  e  transporte  de  materiais  e/ou  atividades  que  necessitem habilidades
específicas. 

5. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS

5.1 ANTES DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 O responsável pela empresa prestadora de serviços deverá comparecer a sala do departamento de
Segurança do trabalho  para receber as orientações acerca das exigências e procedimentos relativos
a segurança do trabalho e assinar o termo de Aceitação dos Procedimentos (Anexo I) que serão
encaminhados  para  o  Gestor  do  contrato  para  arquivamento  no  processo.  Antes  do  início  da
prestação dos serviços, a empresa contratada deverá executar as ações elencadas abaixo:

  Fornecer  cópia  desta  Norma  de  Procedimentos  à  sua  equipe  de  liderança,  e  exigir  o  seu
cumprimento de acordo com o Artigo 157 Item I da CLT. (CLT Decreto Lei 5452/43);
 
 Encaminhar ao Departamento de Segurança do trabalho, cópia da documentação relacionada no
Anexo II, com prazo mínimo de 72 horas antes do início de suas atividades, que será analisada e
encaminhada ao Gestor do contrato para arquivamento no processo; 

 Informar ao Gestor/Fiscal do contrato e ao Departamento de Segurança do Trabalho  o nome do
responsável pelo serviço, as metodologias e equipamentos que serão utilizadas para a realização das
tarefas, por meio do preenchimento do formulário Anexo III deste manual;

  Prover aos empregados uniformes e crachás de identificação com foto;

  Fornecer gratuitamente,  treinar e exigir  o uso dos EPI’s necessários para o desempenho das
atividades  de  seus  funcionários,  comprovando  através  de  fichas  de  controle,  que  deverão
permanecer no local de realização das atividades; 

  Utilizar de ferramentas  em perfeitas condições de segurança e uso, adequadas e destinadas à
atividade que será desenvolvida.

  Elaborar uma APR (Análise Preliminar de Risco), antes do início do trabalho, verificando todos
os riscos envolvidos nas atividades e propondo as soluções cabíveis para a execução dos trabalhos; 

 Comprovar a capacitação de seus funcionários em trabalhos com eletricidade, em altura, espaço
confinado, em equipamento de elevação e transporte de materiais e/ou atividades que necessitem
habilidades específicas (verificar Anexo IV); 
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  Apresentar  estudo  preliminar  do  ambiente  de  trabalho  de  seus  funcionários,  viabilizando  o
cumprimento das condições sanitárias, de alimentação e de conforto contidas na NR-24; 

 Apresentar Plano de Emergência; 

 Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), conforme NR 18 item 18.15.1.1, em
caso da utilização de andaimes tipo suspensos, fachadeiro ou de balanço; 

  Apresentar  um  cronograma  de  visitas  aos  postos  de  trabalho,  além  das  ações  que  serão
desenvolvidas por seu SESMT, caso a contratada se enquadre no quadro II da NR 4 da Portaria
3.214/78.

5.2 DURANTE A EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

São competências da empresa prestadora de serviços:

  Comunicar ao Gestor/Fiscal do Contrato , todo e qualquer incidente ou acidente ocorrido no
trabalho, seguido de ações realizadas pelo SESMT da contratada, quando houver, como avaliação
médica  do  acidentado,  investigação  do  acidente  e  estabelecimento  de  medidas  corretivas  e
preventivas, no prazo máximo de 2 dias úteis, entregando uma cópia da CAT ao Gestor/Fiscal e uma
cópia para o Departamento de segurança do Trabalho.

  Cumprir todas as normas legais e técnicas de segurança no trabalho e meio ambiente, vigentes no
país;

  Armazenar as ferramentas, as máquinas e os equipamentos em locais apropriados, bem como
mantê-los em perfeitas condições de uso; 

 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços.

  Manter a ordem, higiene e organização do local de trabalho;

  Isolar o local adequadamente, quando as atividades forem realizadas em áreas de circulação de
pessoas e veículos e nos locais onde houver riscos de queda de materiais, pessoas e objetos. 

 Providenciar toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo
de acidente, no caso das empresas prestadoras de serviços de construção civil. 
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 Manter atualizada a documentação relativa aos colaboradores que estão desenvolvendo atividades
no hospital. Toda alteração no quadro de colaboradores deve ser comunicada ao Gestor/Fiscal do
contrato. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

 6.1 PROIBIÇÕES GERAIS

Durante a realização das atividades, é terminantemente proibido: 

 Trajar camiseta regata (sem mangas), bermuda, chinelos; 

 Consumir, portar ou vender bebidas alcoólicas, entorpecentes ou substâncias que causem qualquer
tipo de dependência, no recinto da empresa; 

 Apresentar-se em estado de embriaguez; 

 Fumar; 

 Portar armas, de qualquer espécie (exceto de uso profissional, previsto em contrato); 

 Operar veículos, equipamentos e máquinas para os quais não esteja habilitado ou autorizado pela
empresa contratada; 

 O descumprimento de qualquer das disposições citadas poderá acarretar a retenção do pagamento,
o ressarcimento por perdas e danos e a aplicação das sanções previstas no contrato celebrado. 

7. EXIGÊNCIAS

7.1 PLANO DE EMERGÊNCIA

A contratada deverá apresentar um fluxograma indicando as ações que serão executadas por sua
liderança  em  caso  de  uma  emergência  (incêndios,  alagamentos,  explosões,  choque  elétrico,
queimaduras,  quedas,  desmaios,  variação  abrupta  de  pressão  arterial,  mal  súbito,  acidente  de
trabalho, entre outras). No Fluxograma deverá conter os telefones, endereços e vias de acesso de
postos de urgência/emergência mais próximos ao local . 

7.2 PROVIDÊNCIAS EM CASO DE ACIDENTE DO TRABALHO
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  Comunicar  o  Gestor/Fiscal  do  Contrato  e  Departamento  de  Segurança   imediatamente,  caso
ocorra algum acidente onde haja lesões ou danos aos colaboradores;

  Seguir o Fluxograma do Plano de Emergência estabelecido para o posto de trabalho; 

  A CIPA da contratada deverá investigar os  acidentes  ocorridos,  para que o Departamento de
segurança da contratada emita os relatórios de acidentes; 

  Emitir  CAT,  imediatamente  após  o  ocorrido,  encaminhando cópia  devidamente  registrada  no
órgão  competente,  no  prazo máximo de  dois  dias  úteis  para  o  Departamento  de  segurança  do
Trabalho.

7.3 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA
DO TRABALHO – SESMT

As empresas contratadas, que possuam colaboradores regidos pela CLT, manterão obrigatoriamente,
Serviços  Especializados  de  Engenharia,  Segurança  e  em  Medicina  do  Trabalho  -  SESMT,
devidamente registrado, quando enquadradas no quadro II da NR 4 da Portaria 3.214/78. 

Os profissionais do SESMT da contratada devem realizar suas atividades conforme previsto na NR
4,  sendo  vedado  o  exercício  de  atividades  que  não  sejam  aquelas  previstas  pela  norma.  Os
profissionais da contratada devem estar sob a orientação direta dos profissionais da contratante, para
que possam integrar as ações inerentes à prevenção de acidentes do trabalho. 

7.4 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA

As  prestadoras  de  serviços  devem  apresentar,  antes  do  início  dos  trabalhos,  o  Programa  de
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA específico para a atividade a ser realizada, contemplando
os riscos e condições encontradas nas dependências do Hospital. 

7.5 PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO –

 PCMAT As empresas que realizam serviços na Indústria da Construção Civil devem atender os
requisitos abaixo:

  É obrigatório a elaboração e o cumprimento do PCMAT nos estabelecimentos com 20 (vinte)
trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR 18 e outros dispositivos complementares
de segurança;

  O PCMAT deve contemplar as exigências contidas na NR 9 - Programa de Prevenção e Riscos
Ambientais – PPRA. 
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7.6 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO

As prestadoras de serviços devem apresentar no ato do início dos trabalhos o Programa de Controle
Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO. O PCMSO deverá ter por base as informações contidas no
PPRA.  Deverá  relacionar  no  ASO  os  exames  complementares,  tendo  em  vista  os  riscos
ocupacionais  específicos  para  cada  cargo/atividade,  por  exemplo:  Trabalho  em  altura,  espaço
confinado, eletricidade, etc. 

7.7 ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO

A prestadora de serviços, antes do início das atividades, deverá apresentar Análise Preliminar de
Risco – APR, elaborada por profissional conhecedor da área de saúde e segurança do trabalho.
A APR deverá conter a metodologia que será utilizada para a realização das atividades, a avaliação
qualitativa e/ou quantitativa dos riscos envolvidos e as medidas de controle pertinentes. 

7.8 PERMISSÃO PARA TRABALHOS – PT

As  atividades  que  contemplem  trabalhos  com  solda,  altura,  escavação,  espaço  confinado,
movimentação  e  transporte  de  cargas  e  instalações  elétricas,  devem  ser  precedidas  de  uma
Permissão de Trabalho – PT - Caso a atividade, seja, por qualquer motivo suspensa/ encerrada, a PT
para esta atividade deve ser encerrada também, e aberta uma nova PT para continuação das 

atividades.  O responsável da empresa deverá elaborar a PT, e a mesma deverá ser assinada em
conjunto  com  um  representante  do  Departamento  de  Segurança  do  trabalho.  A Permissão  de
Trabalho deve conter os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos trabalhos, as 
disposições e medidas estabelecidas na Análise Preliminar de Risco – APR e, a relação de todos os
envolvidos e suas autorizações. 

7.9  COMUNICAÇÃO, ISOLAMENTO E SINALIZAÇÃO DE ÁREA

O comunicado de execução de Obras/Serviços (Anexo III) deverá ser preenchido pelo responsável
da empresa que realizará o serviço, juntamente com o Gestor/Fiscal do contrato. Os locais onde
houver riscos de queda de materiais, pessoas e objetos deverão possuir isolamento e sinalização de
advertência, restrição e/ou proibição. 
As  atividades  realizadas  em  áreas  de  circulação  de  veículos  deverão  possuir  isolamento  e
sinalização de advertência de material  refletivo,  inclusive uniformes dos trabalhadores,  deverão
atender este requisito quando necessário. 

7.10 REALIZAÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA

As prestadoras de serviço deverão elaborar a APR e a Permissão de Trabalho. As prestadoras de
serviço  deverão  comprovar  que  seus  colaboradores  são  capacitados  e  estão  aptos  a  realizar
atividades  nestas  condições,  ou  seja,  apresentar  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  (ASO)  e
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Certificado de treinamento para trabalho em altura, conforme preconizado na NR-35 (Trabalho em
altura). 
As prestadoras de serviços deverão apresentar a metodologia que será adotada para realização dos
serviços, por exemplo: se farão uso de andaimes, escadas ou plataforma elevatória, e ainda, e quais
alternativas de ancoragem que serão utilizadas. 
Nota: Para sistemas de ancoragem, deverá ser apresentado Anotação de Responsabilidade Técnica.

7.11 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM ESPAÇO CONFINADO

As prestadoras de serviço deverão elaborar a APR e a Permissão de Entrada e Trabalho - PET
conforme preconizado na NR-33. As prestadoras de serviço deverão comprovar a capacitação de
seus  colaboradores;  conforme  preconizado  no  item  33.3.5  da  NR-33  (Segurança  e  Saúde  nos
Trabalhos em Espaço Confinado).  Nunca permitir  a  permanência de apenas  um trabalhador no
espaço confinado. As atividades devem ser acompanhadas e supervisionadas por pessoa capacitada.
Avaliar  as  condições  ambientais  antes  de  entrar  e  durante  as  atividades  no  espaço  confinado,
utilizando medidor de quatro gases (Oxigênio,  Gases Explosivos,  Monóxido de Carbono e Gás
Sulfídrico). As prestadoras de serviços devem elaborar e implementar procedimentos de emergência
e resgate adequados aos espaços confinados. Interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso
de suspeita de condição de risco grave e iminente, procedendo ao imediato abandono do local. 

7.12 TRABALHO COM MÁQUINAS, FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS

 As máquinas deverão possuir proteção nas partes móveis; 

 Os comandos de acionamento e de parada de emergência devem ser testados antes da utilização; 

 Para o manuseio de máquinas, o operador deve ser capacitado e autorizado; 

  As  máquinas  e  ferramentas  devem  estar  em boas  condições  de  operação,  com  manutenção
periódica, e ser utilizada apenas para a atividade a que se destina; 

  Para a  realização de manutenção das máquinas,  estas devem estar completamente  desligadas,
paradas e sinalizadas; 

 As ferramentas elétricas devem ser utilizadas sempre na tensão e na rotação correta, verificando
sempre antes de ligar, se a fiação está em perfeitas condições e se o material está bem fixado; 

 As extensões devem possuir duplo isolamento e serem utilizadas de maneira adequada e segura.

  Deve-se garantir que os cabos não permaneçam soltos na área de circulação de pessoas de forma
a ocasionar acidentes; 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR



NORMAS E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

  Reparos  e  manutenções  elétricas  deverão  ser  feitas  somente  por  pessoal  especializado  e
autorizado; 

 Os equipamentos elétricos deverão ser aterrados; 

 O operador deverá ser treinado no manuseio das máquinas e ferramentas, conforme orientação do
fabricante, devendo estar ciente dos riscos envolvidos; 

 As atividades que envolvam quebra, perfurações ou soldas devem ser precedidas de estudo da
planta,  a  fim de verificar a existência de rede de distribuição de gás,  elétrica,  hidráulica,  entre
outras; 

  A operação  de  máquinas  ou  ferramentas  que  possam gerar  faísca  deve  ser  realizada  a  uma
distância segura de materiais inflamáveis.

7.13 EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO E TRANSPORTE DE CARGA

  Os operadores de equipamentos de elevação e transporte  de carga devem ser qualificados e
capacitados, de acordo com legislação pertinente, bem como portarem cartão de identificação, com
nome e fotografia;

  Todos os equipamentos de elevação e transporte de carga devem possuir  indicação da carga
máxima permitida, a qual não poderá ser excedida;

  Todo raio de movimentação da carga a ser transportada deve estar isolado e sinalizado e com
acesso restrito; 

  A empresa  contratada  deverá  apresentar  documentação  referente  a  manutenção  periódica  do
veículo; 
  Os trabalhos de transporte e/ou elevação de carga,  devem ser  auxiliados por um funcionário
devidamente treinado;
 
 Os equipamentos de elevação e transporte de carga devem manter distância segura das redes de
energia elétrica. 

7.14 CONDIÇÕES SANITÁRIAS, CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

  A prestadora de serviço (temporário) deverá garantir condições sanitárias e de conforto (locais
adequados  para  alimentação,  higiene,  vestiário)  de  acordo  com  o  preconizado  nas  Normas
Regulamentadoras 18 e 24; 

 Instalações móveis, inclusive contêineres, serão aceitos em áreas de vivência de canteiro de obras
e frentes trabalho, desde que: 

 Possua área de ventilação natural e garanta condições de conforto térmico; 
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 Atenda aos requisitos mínimos de conforto e higiene (limpeza dos containers periodicamente);

  Os circuitos e equipamentos elétricos estejam protegidos, além de aterrados eletricamente;

  Separados por módulos os vestiários, dos refeitórios e das instalações sanitárias;

  Todas as áreas de trabalho da prestadora de serviço devem ser mantidas limpas e organizadas; 

 Os entulhos deverão ser acondicionados em caçambas e a prestadora de serviço deverá garantir a
destinação final adequada para os mesmos. 

7.15 PRODUTOS QUÍMICOS

 Antes da utilização dos produtos químicos, os responsáveis pela prestadora de serviço, deverão
informar  oficialmente  a  SOST,  anexando  sua  Ficha  de  Informação  de  Segurança  de  Produtos
Químicos – FISPQ.

  O armazenamento e fracionamento de produtos químicos devem ser feitos em local específico,
distante de locais que possam gerar faísca, materiais combustíveis, refeitórios, vestiários etc. 

 Os trabalhadores devem receber treinamento para compreender a rotulagem preventiva e a ficha
com dados de segurança do produto.

  A prestadora de serviço deverá garantir a destinação final adequada para resíduos químicos. 

7.16 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -

EPI Os EPI´s deverão ser adequados aos riscos previstos em cada atividade, conforme descrito no
PPRA da Empresa Prestadora de Serviços e a mesma deverá fornecer, treinar e fiscalizar o uso dos
EPIs, mantendo cópias das fichas de controle de entrega, assinadas pelos funcionários e respectivos
C.A, no local de trabalho.

8. DESVIOS E SANÇÕES DISCIPLINARES

Quando constatado o não cumprimento da legislação, das normas de segurança, ou na evidência de
condições  que  exponham  pessoas  a  risco  grave  e  iminente,  o  Departamento  de  segurança  do
Trabalho,  reserva-se  o  direito  de  paralisação/interdição  imediata  da  atividade,  até  que  sejam
tomadas as medidas cabíveis à regularização, independentemente do cumprimento do cronograma
da obra/serviço em execução. 
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                                                            ANEXO I

TERMO  DE  ACEITAÇÃO  DOS  REQUISITOS  DESCRITOS  NA  NORMA  DE
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA EMPRESAS PRESTADORAS
DE  SERVIÇOS  Eu,  _________________________________________________________,
representante  da  empresa
__________________________________________________________________, na qual exerço a
função  ________________________________________________,  declaro  que  na  data  de
_____/____/____, efetuei a leitura e tomei conhecimento da NORMA DE PROCEDIMENTOS DE
SEGURANÇA  DO  TRABALHO  PARA  EMPRESAS  PRESTADORAS  DE  SERVIÇOS  da
Prefeitura Municipal  de Caçador,  bem como repassei  as informações constantes nesta Norma a
todos os  funcionários  que prestarão serviços  dentro da Administração Pública.  Por meio deste,
declaro  para  todos  os  fins,  que  a  empresa  acima  mencionada  e  todos  os  seus  funcionários  e
prepostos estão cientes e concordam com o conteúdo previsto na presente Norma e na legislação
vigente,  se  obrigando  a  respeitar  todas  as  exigências  ali  previstas,  arcando  a  empresa
exclusivamente  com  os  danos  e  prejuízos  causados  pelo  eventual  descumprimento  de  tais
exigências. 

Sem mais, 

 
                                                                    Caçador/SC   _____ de _________________ de
_______.

                           ASSINATURA DO RESPONSÁVEL / CARIMBO DA EMPRESA 
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                                                           ANEXO II 

RELAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  QUE  A  CONTRATADA  DEVERÁ  ENTREGAR  AO
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Os documentos abaixo deverão ser apresentados ao Departamento de Segurança do Trabalho do
contrato antes do início das atividades.

  Cópia do Registro Funcional dos trabalhadores; 

 Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) específico para a função, válido; 

 PGR; Programa de Gerenciamento de Riscos

 PCMSO; Programa Médico de Saúde Ocupacional

 Ordem de serviço;

 CIPA; 

 Registro do SEESMT; quando existir

 Fichas de recibo de EPI´s com respectivo CA e treinamento de uso correto;

  Comprovante de treinamento para atividades específicas; 
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                                                                  ANEXO III

                               
                           COMUNICADO DE EXECUÇÃO DE OBRAS / SERVIÇOS

 NOME  DA  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  RESPONSÁVEL  PELA  OBRA  /
SERVIÇO: 

 __________________________________________________________________

PREVISÃO DE INÍCIO E TÉRMINO: ______/_______/_______ a ______/______/_______ 

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: das _________ às _______horas. 

Dias: ( ) segunda ( ) terça ( ) quarta ( ) quinta ( ) sexta ( ) finais de semana. 

RESPONSÁVEL DA PRESTADORA DE SERVIÇO: 

Nome_____________________________________Tel:_______________ ___________________ 

RESPONSÁVEL PELO SETOR ONDE SERÁ EXECUTADO O SERVIÇO: 

Nome:______________________________________Tel.:______________________________

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO Prefeitura Municipal de Caçador: 

Nome__________________________________________________Tel.: ___________________ 

DESLOCAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS:       SIM ( )   NÃO(   )

 MEDIDAS DE ISOLAMENTO: ( ) Tapume; ( ) Cavalete; ( ) Fita zebrada; ( ) Cone; ( ) Outros 
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                                                                   ANEXO IV

LISTAGEM  DE TREINAMENTOS EXIGIDOS NAS ATIVIDADES  TÍPICAS  REALIZADAS
POR PRESTADORAS DE SERVIÇO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

* FUNÇÃO: TREINAMENTOS NECESSÁRIOS

  Eletricista/  ajudante  de  manutenção  elétrica:  Comprovante  de  qualificação  e/ou  Habilitação;
Cursos para Atendimento as Exigências da NR 10: (Curso Básico, SEP, etc.) 

 Operador de empilhadeira/guincho/ponte rolante: Comprovante de treinamento de capacitação;
C.N.H (Carteira Nacional de Habilitação) 

 Motoristas C.N.H (Carteira Nacional de Habilitação) 

 Trabalhadores em altura: Comprovação do Treinamento para Trabalho em Altura (mínimo de 8
horas); ASO específico para trabalho em altura. 

  Trabalhadores em espaço confinado:  Certificado de Treinamento para todos os trabalhadores
autorizados e  vigias com carga horária mínima de 16 horas conforme NR 33, item 33.3.5 com
validade de 12 meses; Certificado de Treinamento para todos os supervisores de entrada com carga
horária mínima de 40 horas conforme a NR 33, item 33.3.5.6. 

 Soldadores: Comprovante de qualificação. 

 Trabalhadores de obras em geral: Comprovante de treinamento referente a NR 18 (6 horas). 

*As  atividades  que  não  constarem  nesta  tabela  deverão  ser  consultadas  junto  ao
Departamento de Segurança do Trabalho
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                                                            ANEXO V

                                   
                                       PT – PERMISSÃO DE TRABALHO

As Permissões para trabalho em altura e Espaço confinado deverão ser elaboradas pela empresa
contratada e apresentadas para o Departamento de Segurança do Trabalho.
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 11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este documento é emitido em via impressa e digital. A via impressa é assinada pelos responsáveis
pela elaboração do MANUAL e pela Secretária de Administração e ficará à disposição da Inspeção
do Trabalho.  As situações e  atividades  não contempladas neste manual deverão ser  tratadas de
acordo com a legislação vigente. 

               
                                                                                              Caçador, SC ,01 de janeiro 2022.

                     _________________________
                                                              Cleony Lopes Barboza Figur
                                                    Secretária Municipal de Administração
                                                                                                                        

     _________________________          _________________________
       Vânia Moraes Schirrmann                 Eduardo kmeliuskas
  Técnico de Segurança do Trabalho                                                   Técnico de Segurança do Trabalho
           Reg n° RS/003599.8                                                                               Reg nº SC/0006880
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